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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES 
 

 
 

 
4º APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 584/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 104/2022 
 
 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, com endereço à Calc Canopo, nº 11, andar 2, sala 
3, Centro Apoio II, Alphaville, CEP 066541-078, Santana de Parnaiba/SP, CNPJ/MF Sob o 05.340.639/0001-30, 
através do seu representante legal, João Marcio Oliveira Ferreira, portador do RG nº 209079472, denominado 
CONTRATADO, observado a Licitação modalidade PREGÂO ELETRONICO nº 104/2022, Contrato nº 584/2022, 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar o contrato n° 584/2022, firmado em 15 de dezembro de 2022, 
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
GERENCIAMENTO DE SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS 
(ÁLCOOL, GASOLINA COMUM, ÓLEO DIESEL S10, ÓLEO DIESEL S500), ATRAVES DE CARTÃO MAGNÉTICO 
COM CHIP, PARA O ABASTECIMENTO DOS VÉICULOS EM SERVIÇOS NO MUNICIPIO DE JEQUIE-BA E FORA 
DO MUNICIPIO EM REDE DE POSTOS CREDENCIADOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS E SEUS DEPARTAMENTOS. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

 
Unidade: 1101 SECRETARIA DE MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 Proj./Ativ: 2067 – MANUTENÇÃO DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR  
Elemento: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 
Fonte de Recurso: 15410000 – TRANSF. DO FUNDEB – COMPLEMENTAÇÃO DA UNIÃO - VAAF 
 
 
 
LEI N °8.666/93 

 
Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
 
§ 8o A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste 
de preços previsto no próprio contrato, as atualizações, 
compensações ou penalizações financeiras decorrentes das 
condições de pagamento nele previstas, bem como o 
empenho de dotações orçamentárias suplementares até o 
limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do 
mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  
 
 

Jequié - BA, 29 de Maio de 2024. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro – Fone 73-3525-4433 - Jequié – Bahia. 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
GABINETE ADMINISTRATIVO 

 

CHAMAMENTO PUBLICO DISPENSA 56/2024 PROCESSO ADM 196/2024 

A Prefeitura Municipal de Jequié/BA, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, com base na Lei 
n° 14.133/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, o chamamento para apresentação de 
Cotações de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, com vistas à contratação de empresa especializada 
em organização de eventos, para gestão do controle de acesso do público ao circuito da Praça da 
Bandeira, durante os dias 21 a 24/06/2024, no São João de Jequié. O serviço contempla a instalação e 
operação de sistema para contagem de público durante os dias do evento. O sistema mencionado 
consiste no posicionamento de sensores nos acessos ao evento e integração com software para 
processamento e monitoramento dos dados coletados, conforme planilha: 
 

Item Descrição Unid. Qtde. 

1 Organização de eventos, para gestão do controle de acesso 
do público ao circuito da Praça da Bandeira, durante os dias 
21 a 24/06/2024, no São João de Jequié. O serviço 
contempla a instalação e operação de sistema para 
contagem de público durante os dias do evento. O sistema 
mencionado consiste no posicionamento de sensores nos 
acessos ao evento e integração com software para 
processamento e monitoramento dos dados coletados. 
 
 

UND 1 

 

 
As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: 
chamamentopublico@jequie.ba.gov.br , respeitando o prazo estabelecido. 

 
Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhados de forma atualizada os seguintes 
documentos: 
 
• Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas as 
respectivas alterações, documentos dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (Cartão CNPJ); 
 
• Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de Regularidade Municipal, 
Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
• Atestado de Capacidade Técnica; 
 

 
 

 
Jequié/BA, 29 de Maio de 2024. 

 

 
Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 
Secretário Mun. de Cultura e Turismo 

Decreto nº 22.307/2021 
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Dispensa

 

 

 

   

 

Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro – Fone 73-3525-4433 - Jequié – Bahia. 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
GABINETE ADMINISTRATIVO 

 

CHAMAMENTO PUBLICO DISPENSA 57/2024 PROCESSO 197/2024 

A Prefeitura Municipal de Jequié/BA, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, com base na Lei 
n° 14.133/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, o chamamento para apresentação de 
Cotações de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, com vistas à contratação de empresa especializada 
em elaboração e execução de projetos PPCIP, conforme normas do Estado da Bahia e ABNT, para 
obtenção do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) durante o evento “São João de Jequié”, nas 
Praças Rui Barbosa (14 a 24/06/2024) e Bandeira, (21 a 24/06/2024), Marcha Para Jesus (06/07/2024), 
além de projetos das estruturas permanentes das Praças da Bíblia e Rui Barbosa, conforme planilha: 
 
 

Item Descrição Unid. Qtde. 

1  Elaboração e execução de projetos PPCIP, conforme 
normas do Estado da Bahia e ABNT, para obtenção do Auto 
de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB) durante o evento 
“São João de Jequié”, nas Praças Rui Barbosa (14 a 
24/06/2024) e Bandeira, (21 a 24/06/2024), Marcha Para 
Jesus (06/07/2024), além de projetos das estruturas 
permanentes da Praças da Bíblia e Rui Barbosa. 

UND 1 

 
  

 
As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: 
chamamentopublico@jequie.ba.gov.br, respeitando o prazo estabelecido. 

 
Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhados de forma atualizada os seguintes 
documentos: 
 
• Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas as 
respectivas alterações, documentos dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (Cartão CNPJ); 
 
 
• Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de Regularidade Municipal, 
Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
• Atestado de Capacidade Técnica; 
 

 
 

 

Jequié/BA, 29 de Maio de 2024. 
 

 
Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 
Secretário Mun. de Cultura e Turismo 

Decreto nº 22.307/2021 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 

 

 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 250/2023 

Processo: 217/2023 

Concorrência: 007/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: SDS SOLUÇÕES DE SERVIÇOS LTDA, com sede Rua Cosme José de Oliveira, 04, Centro de Lajedo do 
Tabocal – BA, com CEP 45.365-000. 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditamento do valor do contrato celebrado em 20 de setembro de 
2023, entre o Município de Jequié e a empresa SDS SOLUÇÕES DE SERVIÇOS LTDA, objetivando a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE REQUALIFICAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS 
EM JEQUIÉ/BA. 

Fundamento Legal: Art. 65 da Lei 8.666/93. 

Valor Total: R$ 120.568,16 (cento e vinte mil quinhentos e sessenta e oito reais e dezesseis centavos). 
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Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 197/2022 

Processo: 123/2022 

Tomada de Preço: 03/2022 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: DINAMICUS ENGENHARIA LTDA, com sede à Rua Doutor José Peroba, nº 325, edif. Elite C, Costa Azul, sala 
707, bairro Stiep, CEP 41.770-235, Salvador/BA. 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto o a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 10 de maio de 2022, 
entre o Município de Jequié e DINAMICUS ENGENHARIA LTDA, objetivando a contratação DE EMPRESA DE 
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DA REVITALIZAÇÃO DA PRAÇA DO AGARRAJÃO, OBJETO DO PROJETO INSERIDO 
NA PLATAFORMA + BRASIL Nº 899088/2020, OPERAÇÃO 1070026-65/2020, MINISTÉRIO DO TURISMO. 

Fundamento Legal: Art. 57 II da Lei 8.666/93. 

Vigência: 60 (sessenta) dias – 04.05.2024 a 03.07.2024.. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 

 

 

Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié -Ba 45.206-903 CNPJ 13.894.878/0001-60 administracao@jequié.ba.gov.br 
 (73) 3526-8000 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 

 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO 
NO SETOR DE HORTIFRÚTI SITUADO NO CEAVIG (CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE 
GRILLO), NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA. 
 
Abertura de propostas: às  08:00 horas do dia 17/06/2024  
Início da sessão pública: às 10:00 horas do dia  17/06/2024 (Horário de Brasília)  - MENOR PREÇO POR 
ITEM 
 
O Edital e anexos estão disponíveis aos interessados gratuitamente no Diário Oficial do Município 
htm://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e https://bnccompras.com/.  
Informações: Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Jequié, situado à  
Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00 Tel. 08008080118 Ramal 
8040.  
 
 
 
Jequié/BA, 29 de MAIO de 2024.  
 
 
 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 
(Processo Administrativo n° 157/2024) 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO - PREÂMBULO 

I. Regência legal: 

Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06, com as alterações promovidas pela Lei 
Complementar 147/2014 e, Decreto Federal nº 10.024/2019 e Decreto n.º 24.162, de 17 de fevereiro de 
2023 e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

II. Repartição interessada e setor: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ- BA  

III. Número de ordem:  IV. Processo administrativo n
o 

: 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024  157/2024 

V. Finalidade da licitação/objeto: 

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS COMPLEMENTARES PARA CONSTRUÇÃO DE PAVILHÃO 
NO SETOR DE HORTIFRÚTI SITUADO NO CEAVIG (CENTRO DE ABASTECIMENTO VICENTE 
GRILLO), NO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ - BA. 
 

VI. Tipo de licitação:  VII. UNIDADES SOLICITANTES: 

 
Menor Preço 

( x )  Por item   Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
 (  ) Por lote 

(  ) Global 

VIII. Regime de execução:  IX. Prazo de vigência do contrato 

Empreitada por preço global  12(doze) meses a partir da assinatura do contrato 

X. Sites de acesso ao Edital, data e horário para recebimento das propostas e início da 
sessão pública da licitação: 

 
editais disponíveis nos sites: http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario 
local para recebimento das propostas e documentos e início da sessão pública da licitação: site: 
https://bnccompras.com/  
 

 
Recebimento das propostas: 08h00min horas do dia 13/06/2024 às 08h00minhoras do dia 
17/06/2024.  
Início da sessão pública: 10h00min horas do dia 17/06/2024 (Horário de Brasília) 
Modalidade de Disputa: Aberto  
 
 

XI. Dotação orçamentária: 

 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Projeto/atividade 1148 – Reforma do Mercado Municipal de Jequié 
Fonte - 15000000 Recursos não vinculado de impostos 
Valor -  
Elemento de despesa – 44903000 – Material de Consumo 
 

XII. Da referência de Tempo: 

Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, 
obrigatoriamente, o horário de Brasília e dessa forma, serão registradas nos documentos pertinentes. 
 
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 
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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Jequié-BA, por meio do(a) 
Pregoeiro(a) Municipal, sediado na Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, realizará licitação, 
para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento 
menor preço, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei Complementar n° 123/ 2006, do Decreto n.º 24.910, 
de 28 de dezembro de 2023, aplicando-se, subsidiariamente, as exigências estabelecidas neste Edital.  
 
Data da sessão: 17/06/2024 
Horário: 10:00h 
Local-Sítio Eletrônico: https://bnccompras.com/  
 
1. DO OBJETO 

O objeto da presente licitação é a contratação de empresa por sistema de registro de preços para possível 
e eventual aquisição de materiais complementares para construção de pavilhão no setor de hortifrúti 
situado no CEAVIG (centro de abastecimento Vicente Grillo), no município de Jequié – Ba e de todas as 
secretarias municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 

1.1. A licitação será global, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste Edital e 
seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS:  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral na plataforma do no BNC(Bolsa Nacional de 
Compras), que permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma 
eletrônica. 
3.2. O cadastro no BNC(Bolsa Nacional de Compras) deverá ser feito no junto a plataforma, no sítio 
https://bnccompras.com/ , por meio de login e senha. 
3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 
3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros 
3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no BNC(Bolsa 
Nacional de Compras) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 
3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 
 
4.  DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no BNC(Bolsa Nacional de Compras) 
https://bnccompras.com/ . 
4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital ou login e senha para acesso ao Sistema. 
4.1.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021, para o agricultor 
familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006. 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 
4.3  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
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4.4  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
4.5. Não poderão disputar esta licitação: 
4.6. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.6.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
4.6.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
4.6.3. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 
licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
4.6.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
4.6.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
4.6.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 
4.6.7. agente público do órgão ou entidade licitante; 
4.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
4.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.7. O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
4.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 
órgão ou entidade. 
4.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
4.10. O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 
nº 14.133/2021. 
4.12. A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento.  
5.1.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 
preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
5.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E7ABE0DB3C479441B54C9B816A499169

quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 011

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 012

Prefeitura Municipal de Jequié

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 
5.2.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.2.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 
artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
5.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
5.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
5.5. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 
Edital. 
5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 
5.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final 
mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 
5.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 
5.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido 
e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá 
ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 
5.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por menor preço . 
5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 
5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
6 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 
campos: 
6.1.1 valor  unitário e total do item. 
6.1.2 Marca(Nome do grupo Musical se necessário) . 
6.1.3 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência. 
6.2      Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 
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serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, 
conforme anexo deste Edital; 
6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e 
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
observado as disposições da Lei nº 14.133/2021. 
6.3.2     Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às 
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras 
contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização, 
se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do 
inciso I do art. 124 da Lei nº 14.133/21.  
6.4 A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou 
cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir: 
6.4.1 cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a 
execução contratual; 
6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateralmente, da 
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total 
ressarcimento do débito. 
6.5 Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, 
comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  
6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 
executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.8 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.9 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
6.10 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.   
6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 
71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 
ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
 
7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
7.3 Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema juntamente com a 
proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará em desclassificação. 
7.4 O envio da proposta, dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave 
de acesso e senha, intransferíveis. 
7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública deste 
Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
7.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da 
proposta. 
7.7  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
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7.8  Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação/Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances. 
7.9 Os documentos de habilitação serão solicitados do licitante previamente classificado. 
7.10 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente 
inserida no sistema. 
7.11 Superada a fase de habilitação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará as propostas 
apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações 
exigidas no Termo de Referência. 
7.12 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
7.13 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado 
a efeito na fase de aceitação. 
7.14 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 
da fase de lances. 
7.15 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 
Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.16. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR TOTAL. 
7.17. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 
e as regras estabelecidas no Edital. 

 
7.18. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
7.19. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível 
 
7.20. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do maior lance 
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 
 
7.21. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 20 (vinte) segundos 
e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 03 (três) segundos, sob pena de serem automaticamente 
descartados pelo sistema os respectivos lances. 
 
7.22. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos 
no art. 60 da Lei n. 14.133/2021. 
 
7.23. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 
 
7.24. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, 
proposta ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 
 
7.25. Se ocorrer a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
 
7.26. No caso de a desconexão do Agente de Contratação/Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio da Bolsa Nacional de Compras – BNC 
(www.bnc.org.br). 
 
7.27. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “ABERTO”, em que as licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
 
7.28. Do modo de disputa aberto seguirá a seguinte ordem de etapas: 
7.29. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do 
período de duração da sessão pública; 
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7.30. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 1.000,00 (um mil reais), tanto 
em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor oferta. 
 
7.31. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá admitir, por uma única vez, o 
reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações. 
  
7.32. Preenchido o requisito definido nesta subcondição, caso o Agente de Contratação/Pregoeiro decida 
não reiniciar a disputa aberta, deverá  apresentar as justificativas que fundamentaram essa decisão. 
7.33. Ocorrendo o reinício previsto nesta subcondição, as licitantes serão convocadas para apresentar 
lances intermediários, podendo optar por manter o seu último lance, ou por ofertar lance de valor superior. 
7.34. Encerrada a etapa de que trata os subitens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances em ordem 
crescente, de vantajosidade, que se dará, conforme o critério de julgamento adotado de vantajosidade, que 
se dará, conforme o critério de julgamento de MAIOR OFERTA ou MAIOR LANCE. 
7.35. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.36. Após o encerramento da fase de disputa, o Agente de  Contratação/Pregoeiro  poderá negociar  os 
preços apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta diretamente àquela que tenha 
apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor máximo fixado para a 
contratação. 
 
7.37. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada pelas demais 
licitantes. 
 
7.38.O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a todos os licitantes. 
 
7.39. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não oferecer 
proposta compatível com o valor mínimo fixado para a contratação, será desclassificada da licitação. 
 
7.40. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar o preço 
unitário e global estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
7.41. No critério de julgamento pelo maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar o valor máximo do orçamento estimado. 
 
7.42. No caso previsto no item 15.4, o Agente de Contratação/Pregoeiro buscará negociar com as 
licitantes subsequentes, na ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, igual ao 
previsto no orçamento estimado. 
 
7.43. O sistema eletrônico informará a proposta de maior preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação promovida pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro. 
8 DA FASE DE JULGAMENTO 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação 
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
8.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.4 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas.  
8.4.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros.  
8.4.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.  
8.4.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
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8.5 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.6 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 
3.6 deste edital. 
8.7 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no Decreto n.º 24.162, de 17 de fevereiro de 2023. 
8.8 Será desclassificada a proposta vencedora que:  
8.8.1 contiver vícios insanáveis; 
8.8.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
8.8.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.8.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
8.8.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
8.9 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.9.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 
8.9.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
8.9.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.10 Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e 
sobrepreço considerará o seguinte: 
8.10.1 Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-
integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
8.10.2 No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado . 
8.10.3 No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 
8.10.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da 
proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
8.11 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
8.12 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 
unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante 
classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os 
respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.13 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta  A 
planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 
do preço. 
8.13.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.13.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.14 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de 
Custos e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme 
anexo deste Edital. 
8.15 A Planilha de Custos e Formação de Preços deverá ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema, no prazo de até 02:00 horas, contado da solicitação do pregoeiro, com os respectivos valores 
readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 
vencedor. 
8.16 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços 
não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 
legais.  
8.17 Serão desclassificadas as propostas mais bem classificadas, nos termos do art. 59, da Lei nº 
14.133/2021, que:  
8.17.1. contiverem vícios insanáveis; 
8.17.2 não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
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8.17.3 apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 
insanável. 
8.17.4 apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a 
contratação;  
8.17.5 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
8.17.6 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 
dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no item 8.17.5, nos termos do §2º, do artigo 59, 
da Lei nº 14.133/2021.  
8.18. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em 
ata. 
8.19. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio 
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02:00 horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.20. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 
8.21. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de 
custo readequadas com o valor final ofertado. 
8.22. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os 
custos especificados e a margem de lucro pretendida. 
8.23. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de 
Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também 
quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação; 
8.24. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta  
A planilha poderá  ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço. 
8.25. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
8.26. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
8.27. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
8.28. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.29. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 
8.30. Nos itens para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.31. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
9 DA FASE DE HABILITAÇÃO  

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.2. Constatada a existência de sanção, após consulta prevista conforme o disposto no item 8.1, o Pregoeiro 
reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 
9.2.1. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitantes será verificada por meio do 
sistema BNC, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à 
qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

9.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, 
em formato digital, via sistema, no prazo de até 02:00 horas, sob pena de inabilitação. 

9.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital. 
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9.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
9.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento 
dessas contribuições. 
 

9.8. Habilitação jurídica:  
9.8.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de  documento comprobatório de seus administradores; 
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.8.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 
9.8.7. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima:  ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente.  
9.8.8. No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971 
9.8.9. No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos do artigo nos termos da legislação 
correspondente; 
9.8.10. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
 

9.9.   Regularidade fiscal, social e trabalhista: 
9.9.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e/ou no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas; 
9.9.2. Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
9.9.5. O cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
9.9.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  
9.9.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
9.9.8. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  
9.9.9. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
9.9.10. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

9.10.  Qualificação Econômico-Financeira:  
9.10.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
9.10.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços 
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provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 
9.10.2.1 No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos 
exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 
9.10.2.2 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
9.10.2.3 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
9.10.2.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as 
penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 
9.10.2.5 Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a 
apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 
 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 
Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 
9.10.2.5.1 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º); 
9.10.2.5.2 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 
(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
9.10.2.5.3 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
9.10.2.5.3.1  Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que 
permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma 
objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a 
avaliação da situação financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do 
certame, pois foram estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade 
da execução dos serviços, objeto desta licitação. 
9.10.2.6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido 
de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  
 
 

9.11. Qualificação Técnica:  
9.11.1. Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 
contento, fornecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 
 

9.11.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 
Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 
9.11.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade 

dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

 

9.12. Documentações Complementares 
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9.12.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
conforme art. 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021. 
9.12.2. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, inciso I, da Lei 
14.133/2021. 
9.12.3. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, conforme art. 63, 
inciso IV, da Lei 14.133/2021. 
9.12.4. Declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 
34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
9.12.5. Em relação às licitantes cooperativas será, ainda, exigida a seguinte documentação 
complementar: 
9.12.5.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da 
Lei n. 5.764 de 1971; 
9.12.5.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 
9.12.5.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação 
do serviço;  
9.12.5.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 
9.12.5.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
9.12.5.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos 
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais 
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias 
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a 
contratar o objeto da licitação; 
9.12.5.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 
5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 
9.12.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 
9.12.7. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.12.8. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.12.9. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
9.12.10. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  
9.12.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9.12.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
9.12.13. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 
proposta subsequente. 
9.12.14. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará 
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item 
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, 
além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.12.15. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 
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9.12.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64). 
9.12.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
 
10 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de até 03:00 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 
ou seu representante legal. 
10.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 
vencedor; 
10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante  vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2.   A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3.  Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e 
o valor global em algarismos e por extenso (art. 12, inciso II da Lei nº 14.133/21). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 
últimos. 

10.4.   A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

10.5.   A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro 
licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 
11 DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

11.2. Após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação será concedido prazo de 24 
horas, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, de forma 
imediata, sob pena de preclusão.  

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade, para decidir se 
admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 
11.4.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
11.4.2. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  
11.4.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias úteis 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico , ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias úteis, que 
começarão a contar da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, sendo-lhes 
assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.5. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.  

11.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
 
12 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
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12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 
 
13 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório.  
 
14 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.  
 

15 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 
validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e 
devolvida no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá 
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) 
item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

15.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

15.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

 
16 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a 
classificação na licitação; e  
16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 
16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante mais bem classificado. 
16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com 
preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

16.3.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 
necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
16.3.1.  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; ou 
16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses 
previstas Decreto Municipal nº 24910/2023. 
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16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma 
prevista no edital, poderá: 
16.4.1.  convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
16.4.2.  adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
17 DO TERMO DE CONTRATO 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  
17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento.  
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
17.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de extinção são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos no artigo 139 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses, prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual e no termo de referência.  
17.4.1 A duração dos contratos regidos pelo art. 105, caput, da Lei 14.133, de 2021, pode ultrapassar o 
exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente 
empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar. 

17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no 
edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, 
bem como o disposto no art. 91 § 4º Lei n. 14.133/21. 

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas 
no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para a celebração do contrato, inicialmente nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
Em frustrando essa primeira tentativa, é possível negociar o valor com o licitante melhor classificado (e, se 
for o caso, com os demais, na ordem de classificação) ou mesmo celebrar o contrato pelo valor ofertado 
inicialmente por estes licitantes, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e 
eventuais documentos complementares. 
 
18 DO REAJUSTE 

18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato, 
anexos deste edital. 
 
19 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência e 
no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
20 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e 
no Termo de Contrato, anexos deste edital. 
 
21 DO PAGAMENTO 
22 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no Termo de Contrato, 
anexos deste edital. 
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23 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 

23.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o licitante/adjudicatário, 
com dolo ou culpa, que:  
23.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
23.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
23.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 
23.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;  
23.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
não manter a proposta em especial quando:  
23.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
23.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
23.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
23.1.5.4. deixar de apresentar amostra; 
23.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  
23.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
23.1.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração. 
23.1.8. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;  
23.1.9. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;  
23.1.10. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
23.1.11. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  
23.1.11.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
23.1.11.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
23.1.11.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
23.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
23.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

23.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

23.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na cláusula 21 
supramencionada, garantindo a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, com fulcro 
na lei nº 14.133 de 2021, as seguintes sanções: 
23.3.1. advertência;  
23.3.2. multa;  
23.3.3. impedimento de licitar e contratar;  
23.3.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;  

23.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
23.4.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
23.4.2. as peculiaridades do caso concreto; 
23.4.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
23.4.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
23.4.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  

23.5. A sanção prevista na cláusula 22.3.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa 
prevista na cláusula 22.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

23.6. A sanção prevista na cláusula 22.3.2, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá 
ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato 
licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas na cláusula 22, deste edital.  

23.7. A sanção prevista na cláusula 22.3.3 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública do ente Municipal que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

23.8. A sanção prevista na cláusula 22.3.4 será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 22.1.8, 22.1.9, 22.1.10, 22.1.11 e 22.1.12, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nas cláusulas 22.1.2, 22.1.3, 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida na cláusula 22.7 deste edital, e impedirá o 
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responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

23.9. As sanções previstas nas cláusulas 22.3.1, 22.3.3 e 22.3.4, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista na cláusula 22.3.2. 

23.10. A aplicação da sanção prevista na cláusula 22.3.1 será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de sua intimação.  

23.11. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei.  

23.12. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

23.13. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.4, 22.1.4 e 22.1.6, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

23.14. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente as legislações pertinentes. 

23.15. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

23.16. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 
e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir.  

23.17. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade 
que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos 

23.18. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

23.19. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

23.20. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

23.21. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados à Administração Pública municipal. 
 
24 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

24.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor 
da proposta do licitante mais bem classificado. 

24.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante melhor classificado. 

24.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 
vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a 
fase competitiva. 

24.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e 
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata. 
 
25 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

25.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer pessoa poderá impugnar 
este Edital, por irregularidade na aplicação na Lei 14.133 de 2021.  
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25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
comprasadmjequie@gmail.com , ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Ulisses coelho, S/N 
– Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs às 12h:00. 

25.3. A resposta à impugnação será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

25.4. Acolhida a impugnação, e esta impactar na reformulação da proposta, será definida e publicada 
nova data para a realização do certame, conforme art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21.  

25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, exclusivamente pelo endereço 
eletrônico https://bnccompras.com/  ou através de e-mail: comprasadmjequie@gmail.com.  

25.6. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 
seguintes meios: https://bnccompras.com/  comprasadmjequie@gmail.com. 

25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

25.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

25.9. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 
até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, podendo o Pregoeiro 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

25.10. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
25.10.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
26 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo 
Pregoeiro.   

26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília – DF. 

26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do 
interesse público. 

26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 
no endereço eletrônico https://bnccompras.com/  e  http://pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br/diario e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Ulisses coelho, S/N – Bairro Km 3 - Jequié/BA, das 08:00hs 
às 12h:00, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

26.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
26.12.1. A ANEXO I - Termo de Referência. 
26.12.2. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar, se for o caso. 
26.12.3. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preço. 
26.12.4.  ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato. 
26.12.5. ANEXO V- Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (art. 63, inciso I, 
da Lei 14.133/2021). 
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26.12.6. ANEXO VI- Modelo de declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas (art. 63, inciso IV, da Lei 14.133/2021). 
26.12.7. ANEXO VII- Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou 
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 
26.12.8. ANEXO VIII- Modelo Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7º, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal (art. 68, inciso VI, da Lei 14.133/2021).  
26.12.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 

 
Jequié-BA, 27 de maio de 2024.  

 
 
 
 

 
Secretário Municipal de Serviços Públicos 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Registro de preços para futura e eventual aquisição de materiais complementares para construção de 

pavilhão no setor de hortifrúti situado no CEAVIG (Centro de Abastecimento Vicente Grillo), no município de 

Jequié – BA. 

 

1.2. Os bens são classificados como comuns uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto municipal nº 

24.910 em 28 de dezembro de 2023. 

 

1.4. A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de sua 

superveniência, porém será encaminhada para inclusão, após a autorização da autoridade competente. 

 

1.5. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

 

 

2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade da realização de uma licitação para a 

aquisição de materiais complementares para construção de pavilhão no setor de hortifruti situado no CEAVIG 

(Centro de Abastecimento Vicente Grillo), no município de Jequié-BA. 

 

Ressalta-se que a execução do módulo de Hortifrúti necessita desses materiais sendo complementares para 

finalização da obra que esta sendo executada, com o intuito de oferecer aos comerciantes uma boa estrutura 

nesse espaço, maior conforto e segurança aos comerciantes e usuários do CEAVIG. 

 

2.1.1 Justificativa 

 

A presente licitação para aquisição de materiais é justificada pelos seguintes motivos: 

 

2.1.2 Controle e qualidade dos materiais 

 

Ao adquirir os materiais por meio de pregão, a prefeitura tem a oportunidade de estabelecer critérios 

rigorosos de qualidade e de controle sobre os produtos utilizados na execução dos serviços, assegurando 

que atendam aos requisitos técnicos e normas aplicáveis. 

 

2. Da disponibilização dos materiais 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E7ABE0DB3C479441B54C9B816A499169

quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 028

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 029

Prefeitura Municipal de Jequié

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Conforme estabelecido no presente documento, os materiais necessários para a execução do objeto licitado 

serão adquiridos pela prefeitura por meio desta licitação, garantindo transparência, competitividade e 

obtenção dos melhores preços para a administração pública. 

 

Somado a isto, tem-se a necessidade de providenciar a continuidade das atividades da Secretaria Municipal de 

Serviços Públicos. 

 

 

2.2. Por se tratar de um fornecimento comum, na qual existe a possibilidade de aferição dos padrões de 

desempenho e qualidade pretendidos mediante as informações contidas neste termo de referência, 

entendemos pela desnecessidade da análise de riscos.  

 

2.3. A contratação, via pregão eletrônico, é a opção da modalidade escolhida e consagra os princípios da ampla 

competitividade, concorrência e obtenção da proposta mais vantajosa à Administração. Desse modo, amplia a 

possibilidade de competição entre empresas do ramo pretendido para a aquisição do bem, que visa à 

consecução do interesse público. 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTDE 

1 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II F-32, 50KG SC 1650 

2 
TELA AÇO SOLDADA NERVURADA CA-60, Q- 92, MALHA 

15X15CM, FERRO 4.2MM, PAINEL 
2, 45X6,0M, (1,48KG/M²), TELCON OU SIMILAR 

m² 6450 

3 
CUMEEIRA TRAPEZOIDAL 0,43MM ZIN GALVANIZADA 30 X 

30 X 100 CM 
UN 260 

4 ABRAÇADEIRA TIPO CUNHA 1" UN 126 

5 
ADESIVO SIKADUR 32 PARA SUPERFICIES POROSAS 
FLUIDO BÍ-COPONENTE À BASE DE RESINAS EPOXI - 

P/CALAGEM ENTRE DIVERSAS SUPERFICIES 
KG 15 

6 
ARRUELA DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO 

1" 
UN 18 

7 BARRA CHATA DE ALUMINIO 7/8 X 1/8 M 1300 

8 BUCHA COM ARRUELA EM PVC 2" UN 10 

9 BUCHA COM ARRUELA EM PVC 3/4" UN 10 

10 BUCHA DE NYLON S7 UN 156 

11 
CABO DE COBRE ISOLADO HEPR/XLPE, 

25MM² 1KV/90ºC 
M 500 

12 
CABO DE COBRE ISOLADO HEPR/XLPE, 6MM² 

1KV/90ºC 
M 1600 

13 
CABO DE COBRE ISOLADO 

HEPR/XLPE,50MM² 1KV/90ºC 
M 150 

14 
CABO DE COBRE NU 35MM² – 7 FIOS X Ø 2,50 

MM (NBR6524) 
M 10 

15 
CABO DE COBRE NU 50MM² – 7 FIOS X Ø 3,00 MM 

(NBR6524) 
M 400 
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16 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM POLIAMIDA 

150X110X70MM, REF TEL - 541 
UN 26 

17 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO E 

PARA RAIOS, EM POLIPROPILENO , DIAMETRO 300MM X 
ALTURA 400MM 

UN 32 

18 
CAIXA DE MEDIÇÃO 200A CONFECCIONADA EM CHAPA 

METALICA GALVANIZADA PINTADA 
ELETROSTATICAMENTE 

UN 1 

19 CAIXA DE PASSAGEM PVC 15X15 CM UN 1 

20 

CAIXA DE SOBREPOR 6 ENTRADAS, TIPO CONDULETE 
PVC RIGIDO P/ ELETRODUTO DE 1", SEM TAMPA 

(MODELOS: C,E, LB, LL, 
LR), TIGRE OU SIMILAR 

UN 6 

21 
CINTA CIRCULAR 102MM ABRAÇADEIRA 

PARA POSTE CIRCULAR 
UN 1 

22 
CONECTOR COM INTERFACE BIMETALICA ENTRE BARRA 

DE ALUMINIO E CABO DE 
COBRE TEL 722 

UN 26 

23 
CONECTOR PARA HASTE DE ATERRAMENTO 

5/8" 
UN 34 

24 CONECTOR UNIDUT COM ROSCA 1" UN 18 

25 CONTATOR MODULAR NF ICT16A UN 6 

26 CURVA 90 G.LONGA 3/4" ELETRICA UN 10 

27 
CURVA 90º, CURTA DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 1" PARA ELETRODUTO 
UN 67 

28 CURVA DE 180º, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2" UN 10 

29 CURVA S PVC ELETRODUTO RIGIDO 2" UN 10 

30 CURVA S PVC ELETRODUTO RIGIDO3/4" UN 10 

31 DILUENTE EPOXI - GALÃO DE 5,0 L GALÃO 70 

32 DISJUNTOR DIM TIPO C 16A MONOFÁSICO UN 6 

33 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO DI, TIPO C, 63A 

MONOFASICO 
UN 12 

34 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 125A, 425V/ 

ICC25-KA 
UN 2 

35 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS - DPS 

45KA-275V 
UN 12 

36 
ELETRODUTO CORRUGADO FLEXÍVEL EM PEAD 1.1/4", 

TIPO KANALEX OU SIMILAR 
M 200 

37 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2" M 12 

38 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4" M 12 

39 ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC RIGIDO 1" M 240 

40 
GANCHOS LONGO PARA PERFILADO, REF. MOPA OU 

SIMILAR 
UN 500 

41 
GRAMPO METALICO TIPO U PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO 5/8" PARA CONDUTORES DE 

50MM² 
UN 34 
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42 
HASTE COBREADA COPPERWELD P/ATERRAMENTO DE= 

5/8 X 2,40M 
UN 40 

43 
INTERRUPTOR RESIDUAL DIFERENCIAL (IDR) 1 FASE + 

NEUTRO 63A 
UN 6 

44 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A/250VCA ENGATE 

CONVENCIONAL 
UN 6 

45 
JUNÇÃO INTERNA TIPO "I" PERFILADO 38X38MM, REF. 

MOPA OU SIMILAR 
UN 250 

46 
JUNÇÃO INTERNA TIPO "L" PERFILADO 38X38MM, REF. 

MOPA OU SIMILAR 
UN 90 

47 
JUNÇÃO INTERNA TIPO "T" PERFILADO 38X38MM, REF. 

MOPA OU SIMILAR 
UN 10 

48 LUVA PARA ELETRODUTO 1" UN 44 

49 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL 2" UN 10 

50 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL 3/4" UN 10 

51 MÃO FRANCESA SIMPLES 100MM UN 70 

52 
MINICAPTOR E BARRA CHATA DE ALUMINIO 7/8 X 1/8 - 

TEL 942, MON-111, BASE PLANA 
UN 120 

53 
PARAFUSO 4,2X32MM, AUTO-BROCANTE, 

CAIXA C/100 UN 
CX. 5 

54 
PARAFUSO CABEÇA CHATA DE ALUMINIO 1/4X7/8", CAIXA 

C/100 UN 
CX. 9 

55 
PARAFUSO CABEÇA DE LENTILHA 1/4"X1/2" COM PORCA 

E ARUELA, CAIXA C/100 UN 
CX. 18 

56 
PARAFUSO CABEÇA DE LENTILHA 9/64X1/2, CAIXA C/100 

UN. 
CX. 1 

57 PARAFUSO PHILLIPS 4,2 X 38 MM, CAIXA C/100 UN. CX. 2 

58 PARAFUSO 1/2" - ASTM A325 +PORCA UN 2000 

59 
PARAFUSOS SEXTAVADO AÇO INOX M6 X 

45MM + BUCHA, CAIXA C/100 UN. 
CX. 1 

60 PARAUSO COM BUCHA S10 1/4X50, CAIXA C/100 UN. CX. 3 

61 
PERFILADO METALICO PERFURADO 38X38MM, CHAPA 16, 

REF. MOPA OU SIMILAR - VARA COM 6 METROS 
UN 120 

62 PORCA SEXTAVADA DE ALUMINIO 1/4", CAIXA C/100 UN. CX. 9 

63 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM BARRAMENTO 
TRIFASICO 200A  (PARA 1 DISJUNTOR GERAL TRIFASICO, 

E SAIDAS MONOFASICAS) - COM BARRAMENTO P/ 
NEUTRO E TERRA 

UN 1 

64 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO MONOFASICO, 

COM TRILHO DIM - 30 DISJ, COM BARRAMENTO P/ 
NEUTRO E TERRA 

UN 6 

65 
REFLETOR LED 100W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 

6500K, BIVOLT, MARCA NIT, 
ROLUX OU SIMILAR 

UN 100 

66 
SAÍDA LATERAL DUPLA PARA PERFILADO 

38X38MM PARA 1" 
UN 8 
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67 
SUPORTE FIXADOR COLAVEL, ADERIBLOCO 

AFASTAMENTO DE 40MM, PARAFUSO 1/4" 
UN 120 

68 
SUPORTE FIXADOR COLAVEL, FIXADOR 

ADERIDISCO DE 60MM DE DIAMETRO, COM PARAFUSO 
INOX 1/4" E PORCA 

UN 580 

69 
SUPORTE GUIA PARA FIXAÇÃO BARRA 

CHATA 7/8"X1/8" 
UN 460 

70 
TAMPA PARA CAIXA DE INSPEÇÃO DE FERRO FUNDIDO 

LISO 300M 
UN 32 

71 
TAMPA PARA TECLA VERTICAL, PARA 

CONDULETE DE 1" 
UN 6 

72 TAMPÃO DE ALUMINIO 102MM UN 1 

73 
TERMINAL MACIÇO TUBULAR P/CABO 16MM² 

(TERMINAL DE COMPRESSÃO) 
UN 12 

74 
TERMINAL MACIÇO TUBULAR P/CABO 25MM² 

(TERMINAL DE COMPRESSÃO) 
UN 17 

75 
TERMINAL MACIÇO TUBULAR P/CABO 50MM² 

(TERMINAL DE COMPRESSÃO) 
UN 25 

76 TERMINAL TIPO BOTINHA 240MM UN 1 

77 
TUBO DE AÇO CEMIG PA4 - 7.0 METROS 

(PONTALETE PADRÃO COELBA) 
UN 1 

 

 

A solução está estimada em R$ 994.283,65 (novecentos e noventa e quatro mil, duzentos e oitenta e três reais 

e sessenta e cinco centavos), pelo período de 12 meses. 

 

Para definição do quantitativo, foram analisados os históricos dos quantitativos de aquisições anteriores deste 

Órgão e restaram incorporados nesta contratação em análise, bem como fora ponderado a possibilidade de 

uma margem prudente de aumento de quantitativo em razão da expansão dos serviços públicos prestados, 

conforme documentos em anexo. 

 

3 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

 

4.1. O fornecimento contratado será realizado por execução indireta. 

 

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localidade: CEAVIG (Centro de Abastecimento Vicente Grilo). 

b) Dias e horários da entrega: manhã e tarde. 

c) Periodicidade do fornecimento: de acordo com a solicitação da Secretaria. 

 

4.3. A CONTRATADA deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais e equipamentos necessários à 

perfeita execução do fornecimento, conforme ordem de solicitação emitida pela Secretaria solicitante.  

 

4 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se especificada no Estudo Técnico Preliminar – ETP e 

abrange a contratação de empresa para fornecimento de materiais complementares para construção de 

pavilhão no setor de hortifrúti situado no CEAVIG (Centro de Abastecimento Vicente Grillo), no município de 

Jequié – BA, necessários à continuidade da solução das necessidades nas dependências da Administração 

Municipal. 
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5.2. A contratação em tela visa dar continuidade ao fornecimento de materiais, que dá sustentabilidade às 

atividades da Administração Pública, em suas atribuições finalísticas, cabendo o prazo do fornecimento ser 

mediante as necessidades apresentadas pela Administração Pública, considerando o ciclo de vida útil do objeto.   

 

5 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:  

 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos  

Projeto/atividade 1148 – Reforma do Mercado Municipal de Jequié 

Fonte - 15000000 Recursos não vinculado de impostos 

Valor –  

Elemento de despesa – 44903000 – Material de Consumo 

 

6. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

7.1 O prazo de execução deverá de 10 (dez) dias, a contar da assinatura do contrato, e o prazo de vigência de 

12 (doze) meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso se cumpra os requisitos do 

artigo 107, da Lei nº 14.133/2021.  

 

 

7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo 

com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, 

minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  

 

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 
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c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que 

forem necessárias.  

 

Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos 

acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação 

pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-

se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a 

comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos 

foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação 

financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
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estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 

serviços, objeto desta licitação. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 5% por 

cento – até 10%) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.  

 

 

Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da 

natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

8 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que cumpra todos 

os requisitos previstos neste termo de referência,  

 

9.2. O julgamento da proposta deverá ser do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

9.3 GARANTIA DA PROPOSTA  

 

9.31 Não será exigida, no momento da apresentação da proposta, a comprovação do recolhimento de quantia a 

título de garantia de proposta, como requisito de pré-habilitação. 

 

9.4 GARANTIA DO CONTRATO  

 

9.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

09 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial; 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila; 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato; 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
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10.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Gilson 

Cesimbra Bastos, matrícula 3439 dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a 

contratação de terceiros para assisti-los e su sidiá-los com informaç es pertinentes a essa atri uição, nos 

termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

   7  O fiscal do contrato anotará em registro pr prio todas as ocorr ncias relacionadas   e ecução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos o servados  

10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso.  

10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

10.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  

       O fiscal do contrato será au iliado pelos  rgãos de assessoramento jur dico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir d vidas e su sidiá-lo com informaç es relevantes para prevenir riscos na 

e ecução contratual  

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 

redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes 

e prepostos. 

10.14. O gestor do contrato, será o servidor Gilson Cesimbra Bastos, matrícula 3439, com atribuições 

administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos ao objeto 

contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

10.15. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente 

da contratação objeto deste termo de referência.  

    6  O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço e ou 

fornecimento do  em para representá-lo na e ecução do contrato  

 

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

11.1. O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação, se dará:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado 

que comprove o atendimento das exigências contratuais; 
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11.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do 

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

 

11.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando 

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 8 (oito) dia úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

 

11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 8 (oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

 

11. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO  

 

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  

 

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão contratante 

atestar a execução do objeto do contrato. 

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei 

14.133/202.1 

 

   5  O pagamento somente será efetuado ap s o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota Fiscal Fatura 

apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos Previdenciários, Trabalhistas, 

FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 

   5    O “atesto” fica condicionado   verificação da conformidade da Nota Fiscal Fatura apresentada pela 

Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 
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12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada 

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos da 

Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

 

12.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo referido regime, 

em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o 

artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

 

12.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta-

corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 

legislação vigente. 

 

12.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

12.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, 

que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

 

13.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em 

estrita observância às especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários 

ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

 

13.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão 

em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

 

13.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 

26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

13.1.5. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 8 (oito) dias úteis, o produto 

com avarias ou defeitos; 

 

13.1.6. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

 

13.1.7. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

13.1.8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E7ABE0DB3C479441B54C9B816A499169

quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 038

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 039

Prefeitura Municipal de Jequié

 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

13.1.9. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de 

Referência ou na minuta de contrato; 

 

12.1.10. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

12.1.11. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

14.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas no Edital; 

 

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

 

14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

 

14..1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 

forma estabelecidos nesse termo; 

 

14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

14 – DA GARANTIA DO PRODUTO 

 

15.1. Declarar, detalhadamente, a garantia dos equipamentos fornecidos, cujo prazo não poderá ser inferior a 

12 (doze) meses, contados a partir do recebimento definitivo. 

 

15.1.1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por igual prazo 

 

15.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia, por meio de documentos próprios, ou anotação 

impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva 

 

15.2.1. A substituição do produto acarretará a renovação da garantia por prazo de 12 (doze) meses; 

 

15.3. O termo de garantia ou equivalente deverá esclarecer de maneira objetiva em que consiste, bem como a 

forma, o prazo e o lugar em que poderá ser exercitado o ônus, a cargo do contratante, devendo ser entregue, 

devidamente preenchido pelo fabricante, no ato do fornecimento, acompanhado de manual de instalação e uso 
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do produto; 

 

15.4. A CONTRATADA deve possuir canal de comunicação para abertura dos chamados de garantia, 

comprometendo-se a manter registros dos mesmos, constando a descrição do problema. 

 

15 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

17 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

17.1. O Município de Jequié reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se esses não estiverem 

de acordo com as especificações contidas neste Termo de referência. 

 

17.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na 14.133/2021 e decreto 
municipal nº 24.910 em 28 de dezembro de 2023. 
 

17.3. Fica eleito o foro da Comarca de Jequié como único e competente para dirimir quaisquer demandas do 

presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 
 
 
 
 
 
 

___________________________________________ 
Pablyne Ribeiro Castro Miranda 

Diretora do Departamento de Serviços Públicos 
Decreto n° 25171 

 
 
 
 
 
 
APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as 
informações necessárias à prestação dos serviços, estando presentes os elementos necessários à 
identificação do objeto e todos os critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir 
com o determinado na legislação.  
 
 
 
 
Jequié - BA, 21 de maio de 2024 
 

 
 

 
________________________________________ 

Leonardo Reis Santos 

      Secretário Municipal de Serviços Públicos 

       Decreto n° 25160 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
Artigo I. Número Lei Federal 14.133/2021 (art. 18) 
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Jequié-BA, 06 de Março de 2024. 
 

 
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

ÓRGÃO REQUISITANTE 

 

Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

 

Número do processo administrativo: 157/2024 

 

INTRODUÇÃO 

 

A Nova Lei de Licitações, Lei 14.133/2021 atribuiu ao planejamento das licitações a hierarquia de princípio, 

propiciando aos gestores públicos instrumentos para governança e concretude deste princípio. As contratações 

públicas são instrumentos para a realização das políticas públicas, cujo planejamento ocasiona contratações 

significativamente mais efetivas.  

 

Desse modo, a realização de estudos prévios à contratação conduz ao conhecimento de novas 

modelagens/metodologias ofertadas pelo mercado, resultando na melhor qualidade do gasto e em uma gestão 

eficiente dos recursos públicos.  

 

Neste contexto, o presente documento, enquanto elemento essencial ao planejamento, ao cumprir as 

determinações legais relacionadas à sua elaboração, caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, 

uma vez que apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá   necessidade a ai o 

especificada. Deste modo, se busca assegurar a viabilidade (técnica e econômica) da contratação pública 

pretendida, bem como o levantamento dos elementos essenciais, que servirão de base para compor o 

anteprojeto, termo de referência ou projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da 

contratação. 

 

O o jetivo principal   estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 

supri-la, em o serv ncia  s normas vigentes e aos princ pios que regem a Administração P  lica, avaliando 

todos os aspectos necessários e suficientes   contratação  

 

1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO – JUSTIFICATIVA 

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, I da Lei n. 14.133/21) 

 

Venho por meio desta, apresentar a devida fundamentação para a realização de uma licitação para a 

aquisição de materiais complementares para construção de pavilhão no setor de hortifruti situado no CEAVIG 

(Centro de Abastecimento Vicente Grillo), no município de Jequié-BA. 

 

Ressalta-se que a execução do módulo de Hortifrúti necessita desses materiais sendo complementares para 

finalização da obra que esta sendo executada, com o intuito de oferecer aos comerciantes uma boa estrutura 

nesse espaço, maior conforto e segurança aos comerciantes e usuários do CEAVIG. 

 

1. Justificativa 

A presente licitação para aquisição de materiais é justificada pelos seguintes motivos: 

 

1.1. Controle e qualidade dos materiais 

 

Ao adquirir os materiais por meio de pregão, a prefeitura tem a oportunidade de estabelecer critérios 
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rigorosos de qualidade e de controle sobre os produtos utilizados na execução dos serviços, assegurando 

que atendam aos requisitos técnicos e normas aplicáveis. 

 

2. Da disponibilização dos materiais 

 

Conforme estabelecido no presente documento, os materiais necessários para a execução do objeto licitado 

serão adquiridos pela prefeitura por meio desta licitação, garantindo transparência, competitividade e 

obtenção dos melhores preços para a administração pública. 

2. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, II da Lei n. 14.133/21) 

 

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão de sua 

superveniência, porém será encaminhada para inclusão, após a autorização da autoridade competente. 

 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO   

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, III da Lei 14.133/21) 

 

Para que o objeto da aquisição seja adquirido, é necessário o atendimento de alguns requisitos de acordo com 

as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, 

minimamente, os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021, bem como buscar aderência 

aos padrões do mercado; quais serão os padrões mínimos de qualidade, de forma a permitir a seleção da 

proposta mais vantajosa; justificar se a contratação tem caráter continuado; justificar a duração do contrato; 

identificar as normativas que devem ser observadas pela solução contratada. 

  

Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

 

3.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento de alguns requisitos mínimos 

necessários, dentre eles os de qualidade e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos 

nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.   

 

3.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

 

Habilitação jurídica:  

 

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 

a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 
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g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre; 

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal e outras que 

forem necessárias.  

 

Qualificação Econômico-Financeira:  

 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 

financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 

proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os documentos exigidos 

acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-

financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação 

pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = Ativo Total 

 Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = Ativo Circulante 

 Passivo Circulante 

c.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, 

art. 65, §1º); 

c.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-

se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

c.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

c.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 uma vez que permitem a 

comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos 

foram estabelecidos observando percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação 

financeira das empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 

serviços, objeto desta licitação. 

d) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez 

Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por 

cento – até 10%) do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 

 

Qualificação Técnica:  

a) Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a contento, fornecimentos da 

natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação;  

a.1) Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

a.2) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 

documentos. 

 

As obrigações da Contratada e Contratante estarão previstas no Termo de Referência. 

 

4 e 5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, IV e VI da Lei n. 14.133/21) 
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Existe a previsão desse quantitativo nesse ano de 2024 para a presente aquisição e, com o histórico deste 

órgão, estima-se uma necessidade de abrangência total de 12 meses, o que justifica a quantitativo abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA UND QTDE 

1 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II F-32, 50KG SC 1650 

2 
TELA AÇO SOLDADA NERVURADA CA-60, Q- 92, MALHA 

15X15CM, FERRO 4.2MM, PAINEL 
2, 45X6,0M, (1,48KG/M²), TELCON OU SIMILAR 

m² 6450 

3 
CUMEEIRA TRAPEZOIDAL 0,43MM ZIN GALVANIZADA 30 X 

30 X 100 CM 
UN 260 

4 ABRAÇADEIRA TIPO CUNHA 1" UN 126 

5 
ADESIVO SIKADUR 32 PARA SUPERFICIES POROSAS 
FLUIDO BÍ-COPONENTE À BASE DE RESINAS EPOXI - 

P/CALAGEM ENTRE DIVERSAS SUPERFICIES 
KG 15 

6 
ARRUELA DE ALUMINIO PARA ELETRODUTO 

1" 
UN 18 

7 BARRA CHATA DE ALUMINIO 7/8 X 1/8 M 1300 

8 BUCHA COM ARRUELA EM PVC 2" UN 10 

9 BUCHA COM ARRUELA EM PVC 3/4" UN 10 

10 BUCHA DE NYLON S7 UN 156 

11 
CABO DE COBRE ISOLADO HEPR/XLPE, 

25MM² 1KV/90ºC 
M 500 

12 
CABO DE COBRE ISOLADO HEPR/XLPE, 6MM² 

1KV/90ºC 
M 1600 

13 
CABO DE COBRE ISOLADO 

HEPR/XLPE,50MM² 1KV/90ºC 
M 150 

14 
CABO DE COBRE NU 35MM² – 7 FIOS X Ø 2,50 

MM (NBR6524) 
M 10 

15 
CABO DE COBRE NU 50MM² – 7 FIOS X Ø 3,00 MM 

(NBR6524) 
M 400 

16 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM POLIAMIDA 

150X110X70MM, REF TEL - 541 
UN 26 

17 
CAIXA DE INSPEÇÃO PARA ATERRAMENTO E 

PARA RAIOS, EM POLIPROPILENO , DIAMETRO 300MM X 
ALTURA 400MM 

UN 32 

18 
CAIXA DE MEDIÇÃO 200A CONFECCIONADA EM CHAPA 

METALICA GALVANIZADA PINTADA 
ELETROSTATICAMENTE 

UN 1 

19 CAIXA DE PASSAGEM PVC 15X15 CM UN 1 

20 

CAIXA DE SOBREPOR 6 ENTRADAS, TIPO CONDULETE 
PVC RIGIDO P/ ELETRODUTO DE 1", SEM TAMPA 

(MODELOS: C,E, LB, LL, 
LR), TIGRE OU SIMILAR 

UN 6 

21 
CINTA CIRCULAR 102MM ABRAÇADEIRA 

PARA POSTE CIRCULAR 
UN 1 

22 
CONECTOR COM INTERFACE BIMETALICA ENTRE BARRA 

DE ALUMINIO E CABO DE 
UN 26 
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COBRE TEL 722 

23 
CONECTOR PARA HASTE DE ATERRAMENTO 

5/8" 
UN 34 

24 CONECTOR UNIDUT COM ROSCA 1" UN 18 

25 CONTATOR MODULAR NF ICT16A UN 6 

26 CURVA 90 G.LONGA 3/4" ELETRICA UN 10 

27 
CURVA 90º, CURTA DE PVC RIGIDO 

ROSCAVEL DE 1" PARA ELETRODUTO 
UN 67 

28 CURVA DE 180º, DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2" UN 10 

29 CURVA S PVC ELETRODUTO RIGIDO 2" UN 10 

30 CURVA S PVC ELETRODUTO RIGIDO3/4" UN 10 

31 DILUENTE EPOXI - GALÃO DE 5,0 L GALÃO 70 

32 DISJUNTOR DIM TIPO C 16A MONOFÁSICO UN 6 

33 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO DI, TIPO C, 63A 

MONOFASICO 
UN 12 

34 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO TRIPOLAR 125A, 425V/ 

ICC25-KA 
UN 2 

35 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA SURTOS - DPS 

45KA-275V 
UN 12 

36 
ELETRODUTO CORRUGADO FLEXÍVEL EM PEAD 1.1/4", 

TIPO KANALEX OU SIMILAR 
M 200 

37 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 2" M 12 

38 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO ROSCAVEL DE 3/4" M 12 

39 ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC RIGIDO 1" M 240 

40 
GANCHOS LONGO PARA PERFILADO, REF. MOPA OU 

SIMILAR 
UN 500 

41 
GRAMPO METALICO TIPO U PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO 5/8" PARA CONDUTORES DE 

50MM² 
UN 34 

42 
HASTE COBREADA COPPERWELD P/ATERRAMENTO DE= 

5/8 X 2,40M 
UN 40 

43 
INTERRUPTOR RESIDUAL DIFERENCIAL (IDR) 1 FASE + 

NEUTRO 63A 
UN 6 

44 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A/250VCA ENGATE 

CONVENCIONAL 
UN 6 

45 
JUNÇÃO INTERNA TIPO "I" PERFILADO 38X38MM, REF. 

MOPA OU SIMILAR 
UN 250 

46 
JUNÇÃO INTERNA TIPO "L" PERFILADO 38X38MM, REF. 

MOPA OU SIMILAR 
UN 90 

47 
JUNÇÃO INTERNA TIPO "T" PERFILADO 38X38MM, REF. 

MOPA OU SIMILAR 
UN 10 

48 LUVA PARA ELETRODUTO 1" UN 44 

49 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL 2" UN 10 

50 LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, ROSCAVEL 3/4" UN 10 
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51 MÃO FRANCESA SIMPLES 100MM UN 70 

52 
MINICAPTOR E BARRA CHATA DE ALUMINIO 7/8 X 1/8 - 

TEL 942, MON-111, BASE PLANA 
UN 120 

53 
PARAFUSO 4,2X32MM, AUTO-BROCANTE, 

CAIXA C/100 UN 
CX. 5 

54 
PARAFUSO CABEÇA CHATA DE ALUMINIO 1/4X7/8", CAIXA 

C/100 UN 
CX. 9 

55 
PARAFUSO CABEÇA DE LENTILHA 1/4"X1/2" COM PORCA 

E ARUELA, CAIXA C/100 UN 
CX. 18 

56 
PARAFUSO CABEÇA DE LENTILHA 9/64X1/2, CAIXA C/100 

UN. 
CX. 1 

57 PARAFUSO PHILLIPS 4,2 X 38 MM, CAIXA C/100 UN. CX. 2 

58 PARAFUSO 1/2" - ASTM A325 +PORCA UN 2000 

59 
PARAFUSOS SEXTAVADO AÇO INOX M6 X 

45MM + BUCHA, CAIXA C/100 UN. 
CX. 1 

60 PARAUSO COM BUCHA S10 1/4X50, CAIXA C/100 UN. CX. 3 

61 
PERFILADO METALICO PERFURADO 38X38MM, CHAPA 16, 

REF. MOPA OU SIMILAR - VARA COM 6 METROS 
UN 120 

62 PORCA SEXTAVADA DE ALUMINIO 1/4", CAIXA C/100 UN. CX. 9 

63 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM BARRAMENTO 
TRIFASICO 200A  (PARA 1 DISJUNTOR GERAL TRIFASICO, 

E SAIDAS MONOFASICAS) - COM BARRAMENTO P/ 
NEUTRO E TERRA 

UN 1 

64 
QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO MONOFASICO, 

COM TRILHO DIM - 30 DISJ, COM BARRAMENTO P/ 
NEUTRO E TERRA 

UN 6 

65 
REFLETOR LED 100W DE POTÊNCIA, BRANCO FRIO, 

6500K, BIVOLT, MARCA NIT, 
ROLUX OU SIMILAR 

UN 100 

66 
SAÍDA LATERAL DUPLA PARA PERFILADO 

38X38MM PARA 1" 
UN 8 

67 
SUPORTE FIXADOR COLAVEL, ADERIBLOCO 

AFASTAMENTO DE 40MM, PARAFUSO 1/4" 
UN 120 

68 
SUPORTE FIXADOR COLAVEL, FIXADOR 

ADERIDISCO DE 60MM DE DIAMETRO, COM PARAFUSO 
INOX 1/4" E PORCA 

UN 580 

69 
SUPORTE GUIA PARA FIXAÇÃO BARRA 

CHATA 7/8"X1/8" 
UN 460 

70 
TAMPA PARA CAIXA DE INSPEÇÃO DE FERRO FUNDIDO 

LISO 300M 
UN 32 

71 
TAMPA PARA TECLA VERTICAL, PARA 

CONDULETE DE 1" 
UN 6 

72 TAMPÃO DE ALUMINIO 102MM UN 1 

73 
TERMINAL MACIÇO TUBULAR P/CABO 16MM² 

(TERMINAL DE COMPRESSÃO) 
UN 12 

74 
TERMINAL MACIÇO TUBULAR P/CABO 25MM² 

(TERMINAL DE COMPRESSÃO) 
UN 17 
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75 
TERMINAL MACIÇO TUBULAR P/CABO 50MM² 

(TERMINAL DE COMPRESSÃO) 
UN 25 

76 TERMINAL TIPO BOTINHA 240MM UN 1 

77 
TUBO DE AÇO CEMIG PA4 - 7.0 METROS 

(PONTALETE PADRÃO COELBA) 
UN 1 

A solução está estimada em R$ 994.283,65 (novecentos e noventa e quatro mil, duzentos e oitenta e três reais 

e sessenta e cinco centavos), pelo período de 12 meses. 

 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO  

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, V da Lei n. 14.133/21) 

 

Foi realizado o levantamento de mercado visando buscar a melhor solução para o problema existente, sendo 

estudados processos de contratações semelhantes feitas por este e outros órgãos, por meio de consultas a 

outros editais, com a finalidade de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que 

melhor atendessem às necessidades da Administração. 

 

Em sede de informação, para a pesquisa de levantamento de mercado, foram realizadas consultas no Banco de 

preço, Comercial Bahia Master, Renova Comercio de Materiais de Construção LTDA e Ricardo Barreto 

Medrado EPP. 

 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO GLOBAL (COMO UM TODO) 

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, VII da Lei n. 14.133/21) 

 

A descrição da solução, abrange a aquisição de materiais complementares para construção de pavilhão no 

setor de hortifrúti situado no CEAVIG (Centro de Abastecimento Vicente Grillo), no município de Jequié-BA, 

sendo necessários para atender as demandas da Secretaria Municipal de Serviços Públicos. 

 

Entendemos que a melhor solução é realizar a referida aquisição, em razão de um melhor custo-benefício do 

ponto de vista financeiro, permitindo ganhos de eficiência na utilização dos recursos, além de trazer 

sustentabilidade por meio da consideração de objetivos secundários da política de compras públicas. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO 

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, VIII da Lei n. 14.133/21) 

 

Justifica-se o parcelamento, tendo em vista o objeto ser divisível e não haver prejuízo para o conjunto a ser 

licitado, nos termos do art. 47, inciso II, da Lei 14.133/2021.  

 

A realização de licitação por itens ou lotes encontra previsão no art. 40, § 2º da Lei nº 14.133/2021, desde que 

(i) o objeto seja divisível econômica e tecnicamente; (ii) não reste comprometida a integridade do objeto da 

contratação e (iii) a divisão não culmine na elevação desproporcional dos preços, tudo de forma a garantir 

ampla e maior competitividade entre os licitantes interessados na licitação. 

 

Diante da necessidade e da vantagem para a Administração Pública no parcelamento da contratação, entende-

se que o método mais eficiente para o parcelamento é a realização de uma licitação. 
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9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, IX da Lei n. 14133/21) 

Com a presente aquisição deseja-se adquirir materiais com padrão de qualidade necessária para uma melhor 

manutenção dos serviços públicos, reduzindo dessa maneira o desperdício e a inutilização de produtos. Além 

disso, a contratação visa possibilitar o atendimento das inúmeras solicitações de serviços de manutenção por 

parte dos servidores desta Secretaria para seu melhor desempenho no trabalho. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, X da Lei n. 14.133/21) 

 

Em razão do grau de complexidade da aquisição não se vislumbra necessidades de tomada de providências de 

adequações para a solução ser adqurida.  

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, XI da Lei n. 14.133/21) 

 

Não se verifica contratações correlatas nem interdependentes para a viabilidade e aquisição desta demanda.  

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

(PREVISÃO art. 18, § 1°, XII da Lei n. 14.133/21) 

 

A presente aquisição não gera impactos ambientais diretos.  

  

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

(PREVISÃO: art. 18, § 1°, XIII da Lei n. 14.133/21) 

 

Os estudos preliminares evidenciaram que a aquisição da solução descrita mostra-se possível tecnicamente e 

fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

 

 

 

________________________________________ 

Leonardo Reis Santos 

      Secretário Municipal de Serviços Públicos 

       Decreto n° 25160 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024 

RAZÃO SOCIAL:  
 

CNPJ: 
  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

ENDEREÇO:  
 

TELEFONE:  
 

EMAIL: 

BANCO (NOME/Nº) 
 

AGÊNCIA Nº: CONTA CORRENTE Nº: 

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS: 
 
 

 
A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, declara que estão corretas a composição de custos 
com mão de obras e insumos expressas na proposta de preços apresentada. 
 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor unitário valor total 

1 ABRAÇADEIRA TIPO CUNHA 1" KG 126     

2 

ADESIVO SIKADUR 32 PARA 
SUPERFICIES POROSAS FLUIDO BÍ-
COPONENTE À BASE DE RESINAS EPOXI 
- P/CALAGEM ENTRE DIVERSAS 
SUPERFICIES UN 15     

3 
ARRUELA DE ALUMINIO PARA 
ELETRODUTO 1" M 18     

4 BARRA CHATA DE ALUMINIO 7/8 X 1/8 UN 1300     

5 BUCHA COM ARRUELA EM PVC 2" UN 10     

6 BUCHA COM ARRUELA EM PVC 3/4" UN 10     

7 BUCHA DE NYLON S7 M 156     

8 
CABO DE COBRE ISOLADO HEPR/XLPE, 
25MM² 1KV/90ºC M 500     

9 
CABO DE COBRE ISOLADO HEPR/XLPE, 
6MM² 1KV/90ºC M 1600     

10 
CABO DE COBRE ISOLADO 
HEPR/XLPE,50MM² 1KV/90ºC M 150     

11 
CABO DE COBRE NU 35MM² – 7 FIOS X Ø 
2,50 MM (NBR6524) M 10     

12 
CABO DE COBRE NU 50MM² – 7 FIOS X Ø 
3,00 MM (NBR6524) UN 400     

13 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM POLIAMIDA 
150X110X70MM, REF TEL - 541 UN 26     
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14 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 
POLIPROPILENO , DIAMETRO 300MM X 
ALTURA 400MM UN 32     

15 

CAIXA DE MEDIÇÃO 200A 
CONFECCIONADA EM CHAPA METALICA 
GALVANIZADA PINTADA 
ELETROSTATICAMENTE UN 1     

16 CAIXA DE PASSAGEM PVC 15X15 CM UN 1     

17 

CAIXA DE SOBREPOR 6 ENTRADAS, TIPO 
CONDULETE PVC RIGIDO P/ 
ELETRODUTO DE 1", SEM TAMPA 
(MODELOS: C,E, LB, LL, LR), TIGRE OU 
SIMILAR UN 6     

18 
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II F-
32, 50KG M² 1650     

19 
CINTA CIRCULAR 102MM ABRAÇADEIRA 
PARA POSTE CIRCULAR UN 1     

20 

CONECTOR COM INTERFACE 
BIMETALICA ENTRE BARRA DE ALUMINIO 
E CABO DE COBRE TEL 722 UN 26     

21 
CONECTOR PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO 5/8" UN 34     

22 CONECTOR UNIDUT COM ROSCA 1" UN 18     

23 CONTATOR MODULAR NF ICT16A UN 6     

24 
CUMEEIRA TRAPEZOIDAL 0,43MM ZIN 
GALVANIZADA 30 X 30 X 100 CM UN 260     

25 CURVA 90 G.LONGA 3/4" ELETRICA UN 10     

26 
CURVA 90º, CURTA DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DE 1" PARA ELETRODUTO UM 67     

27 
CURVA DE 180º, DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DE 2" M 10     

28 CURVA S PVC ELETRODUTO RIGIDO 2" UN 10     

29 CURVA S PVC ELETRODUTO RIGIDO3/4" UN 10     

30 DILUENTE EPOXI - GALÃO DE 5,0 L UN 70     

31 
DISJUNTOR DIM TIPO C 16A 
MONOFÁSICO UN 6     

32 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO DI, TIPO 
C, 63A MONOFASICO UN 12     

33 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR 125A, 425V/ ICC25-KA UN 2     

34 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA 
SURTOS - DPS 45KA-275V UN 12     

35 

ELETRODUTO CORRUGADO FLEXÍVEL 
EM PEAD 1.1/4", TIPO KANALEX OU 
SIMILAR M 200     

36 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DE 2" M 12     

37 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO M 12     
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ROSCAVEL DE 3/4" 

38 
ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC 
RIGIDO 1" M 240     

39 
GANCHOS LONGO PARA PERFILADO, 
REF. MOPA OU SIMILAR UN 500     

40 

GRAMPO METALICO TIPO U PARA HASTE 
DE ATERRAMENTO 5/8" PARA 
CONDUTORES DE 50MM² UN 34     

41 
HASTE COBREADA COPPERWELD 
P/ATERRAMENTO DE= 5/8 X 2,40M UN 40     

42 
INTERRUPTOR RESIDUAL DIFERENCIAL 
(IDR) 1 FASE + NEUTRO 63A UN 6     

43 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A/250VCA 
ENGATE CONVENCIONAL UN 6     

44 
JUNÇÃO INTERNA TIPO "I" PERFILADO 
38X38MM, REF. MOPA OU SIMILAR UN 250     

45 
JUNÇÃO INTERNA TIPO "L" PERFILADO 
38X38MM, REF. MOPA OU SIMILAR UN 90     

46 
JUNÇÃO INTERNA TIPO "T" PERFILADO 
38X38MM, REF. MOPA OU SIMILAR UN 10     

47 LUVA PARA ELETRODUTO 1" UN 44     

48 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCAVEL 2" UN 10     

49 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCAVEL 3/4" UN 10     

50 MÃO FRANCESA SIMPLES 100MM UN 70     

51 

MINICAPTOR E BARRA CHATA DE 
ALUMINIO 7/8 X 1/8 - TEL 942, MON-111, 
BASE PLANA UN 120     

52 PARAFUSO 1/2" - ASTM A325 +PORCA UN 2000     

53 
PARAFUSO 4,2X32MM, AUTO-BROCANTE, 
CAIXA C/100 UN CX. 5     

54 
PARAFUSO CABEÇA CHATA DE 
ALUMINIO 1/4X7/8", CAIXA C/100 UN CX. 9     

55 

PARAFUSO CABEÇA DE LENTILHA 
1/4"X1/2" COM PORCA E ARUELA, CAIXA 
C/100 UN CX. 18     

56 
PARAFUSO CABEÇA DE LENTILHA 
9/64X1/2, CAIXA C/100 UN. CX. 1     

57 
PARAFUSO PHILLIPS 4,2 X 38 MM, CAIXA 
C/100 UN. CX. 2     

58 
PARAFUSOS SEXTAVADO AÇO INOX M6 
X 45MM + BUCHA, CAIXA C/100 UN. CX. 1     

59 
PARAUSO COM BUCHA S10 1/4X50, 
CAIXA C/100 UN. CX. 3     
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60 

PERFILADO METALICO PERFURADO 
38X38MM, CHAPA 16, REF. MOPA OU 
SIMILAR - VARA COM 6 METROS UN 120     

61 
PORCA SEXTAVADA DE ALUMINIO 1/4", 
CAIXA C/100 UN. CX. 9     

62 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM 
BARRAMENTO TRIFASICO 200A  (PARA 1 
DISJUNTOR GERAL TRIFASICO, E SAIDAS 
MONOFASICAS) - COM BARRAMENTO P/ 
NEUTRO E TERRA UN 1     

63 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
MONOFASICO, COM TRILHO DIM - 30 
DISJ, COM BARRAMENTO P/ NEUTRO E 
TERRA UN 6     

64 

REFLETOR LED 100W DE POTÊNCIA, 
BRANCO FRIO, 6500K, BIVOLT, MARCA 
NIT, ROLUX OU SIMILAR UN 100     

65 
SAÍDA LATERAL DUPLA PARA 
PERFILADO 38X38MM PARA 1" UN 8     

66 

SUPORTE FIXADOR COLAVEL, 
ADERIBLOCO AFASTAMENTO DE 40MM, 
PARAFUSO 1/4" UN 120     

67 

SUPORTE FIXADOR COLAVEL, FIXADOR 
ADERIDISCO DE 60MM DE DIAMETRO, 
COM PARAFUSO INOX 1/4" E PORCA UN 580     

68 
SUPORTE GUIA PARA FIXAÇÃO BARRA 
CHATA 7/8"X1/8" UN 460     

69 
TAMPA PARA CAIXA DE INSPEÇÃO DE 
FERRO FUNDIDO LISO 300M UN 32     

70 
TAMPA PARA TECLA VERTICAL, PARA 
CONDULETE DE 1" UN 6     

71 TAMPÃO DE ALUMINIO 102MM UN 1     

72 

TELA AÇO SOLDADA NERVURADA CA-60, 
Q-92, MALHA 15X15CM, FERRO 4.2MM, 
PAINEL 2, 45X6,0M, (1,48KG/M²), TELCON 
OU SIMILAR M 6450     

73 
TERMINAL MACIÇO TUBULAR P/CABO 
16MM² (TERMINAL DE COMPRESSÃO) UN 12     

74 
TERMINAL MACIÇO TUBULAR P/CABO 
25MM² (TERMINAL DE COMPRESSÃO) UN 17     

75 
TERMINAL MACIÇO TUBULAR P/CABO 
50MM² (TERMINAL DE COMPRESSÃO) UN 25     

76 TERMINAL TIPO BOTINHA 240MM UN 1     

77 
TUBO DE AÇO CEMIG PA4 - 7.0 METROS 
(PONTALETE PADRÃO COELBA) UN 1     
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VALOR TOTAL DA PROPOSTA: 
 

 
Jequié-BA                                              , ___ de ___________ de 2024. 

 
 

______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

  
 
OBS: Nos termos do instrumento convocatório, deverá ser apresentada, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposição do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
ANEXO III 
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MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
(Processo Administrativo n° 157/2024) 

 
Termo de Contrato de prestação de serviços que entre si fazem o MUNICÍPIO DE JEQUIÉ e a Empresa 
XXXXXXXXXX.  
 

CONTRATO Nº XXX/2024 
 

O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, 
portador da Cédula de Identidade n.º 0646444808 - expedida pela SSP/BA, CPF/MF n.º 710.610.375-68, 
doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
XXXXXXXXX, sediado(a) na XXXXXXXXXXXXXX, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente CONTRATO  decorrente 
da ata de registro de preços nº XXX, tendo em vista a Homologação do Pregão Eletrônico 027/2024, Tipo 
MENOR PREÇO, constante do Processo Administrativo nº 157/2024, que se regerá pelas suas normas, 
pela Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021, e pelas demais disposições pertinentes. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa por sistema de registro de preços 
para possível e eventual aquisição de materiais complementares para construção de pavilhão no setor de 
hortifrúti situado no CEAVIG (centro de abastecimento Vicente Grillo), no município de Jequié - Ba. 
1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, identificado no 
preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos supracitados; independentemente 
de transcrição. 
1.3. Tabela da prestação do serviço: 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, contados do(a) XXXXXXXXXX, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
2.3.  CLÁUSULA TERCEIRA - REGIME DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 
2.1. O regime de execução do fornecimento a serem executados pelo CONTRATADO, os materiais 
que serão empregados são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 
3. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
4. CLÁUSULA QUINTA - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 
as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 
4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 
4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
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para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).   
4.7. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Alan 
dos Santos Vieira, matricula 9669, dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-los e su sidiá-los com informações pertinentes a essa 
atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021 e Conforme decreto Municipal nº 24.506/2023 
4.8. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  
4.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das 
faltas ou dos defeitos observados.  
4.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
4.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  
4.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o 
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
4.8.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
4.8.6. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
4.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário: 
4.9.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
4.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração.  
4.10.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  
4.10.2. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  
4.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.  
4.12. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  
4.13. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão nos termos do contrato. 

 
5. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO  
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais 
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e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 
do objeto da contratação. 
5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao CONTRATADO 
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados. 
 
6. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 
6.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
6.1.1. não produzir os resultados acordados, 
6.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 
6.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 
Do recebimento 

6.2. Os materiais serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 08 (oito) dias da comunicação 
escrita do contratado de término da execução, pelo fiscal do contrato, mediante termos detalhados, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo 
6.2.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda 
do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 
6.2.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo 
detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  
6.3. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal do contrato 
irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto, que poderá resultar no redimensionamento 
de valores a serem pagos ao contratado, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 
contrato. 
6.3.1. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 
da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. 
6.3.2. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis, quando for o caso. 
6.3.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 
ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 
6.5. Os materiais serão recebidos definitivamente no prazo não superior a 90 (noventa) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 
verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, 
obedecendo os seguintes procedimentos: 
6.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando ao CONTRATADO, por escrito, as respectivas correções; 
6.5.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
6.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 
6.5.4. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos ou outro indicado para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 
6.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 
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6.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 
Liquidação 

6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de XX (XXXXX) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a)  o prazo de validade; 
b)  a data da emissão; 
c)  os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)  o período respectivo de execução do contrato; 
e)  o valor a pagar; e 
f)  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se 
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 
6.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta própria do Município, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
6.13. A Administração deverá: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
6.14. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  
6.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 
6.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 
Prazo de pagamento 

6.18. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da liquidação, 
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, 
respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21, contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme seção anterior. 
6.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 
aplicação do índice IGPM/IPCA de correção monetária. 

 
Forma de pagamento 

6.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
6.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
6.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.22.1. Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os 
Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da 
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Instrução Normativa RFB nº1.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu nº 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996; 
6.22.2. Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução 
Normativa RFB nº 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei nº 8.212, de 24 de julho de 
1991; e, 
7.22.3. Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar nº 116, de 
31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.  
7.22.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – REAJUSTE 
8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, em __/__/__. 
8.1.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante, do índice IGPM/IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 
8.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 
8.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 
ocorrer.  
8.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
8.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor. 
8.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
8.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
9. CLÁUSULA NONA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024 na classificação abaixo: 
 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos  
Projeto/atividade 1148 – Reforma do Mercado Municipal de Jequié 
Fonte - 15000000 Recursos não vinculado de impostos 
Valor -  
Elemento de despesa – 44903000 – Material de Consumo 
 
9.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos recursos 
próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada 
exercício financeiro.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DO CONTRATADO 
10.1. Constituem obrigações da CONTRATANTE: (art. 92, X, XI e XIV) 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta; 
b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
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c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para 
as providências cabíveis; 
d) Notificar a Contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas 
e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução 
do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
f) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 
g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
h) Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
j) A Administração terá o prazo de 30 (trintas) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  
k) Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
l) Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 
do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 
m) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
10.2. Constituem obrigações do CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII): 
a) O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
b) Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 
execução do contrato. 
c) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 
atividade. 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II); 
e) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica 
e a legislação de regência; 
f) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos; 
h) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
i) O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à 
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Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) 
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
– CNDT;  
j) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
k) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 
l) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 
m) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
n) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
o) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
p) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
q) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
r)  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
s) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas na legislação (art. 116); 
t) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único); 
u) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
v) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
w) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 
de segurança do Contratante; 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
11.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  
11.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso 
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
11.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em 
Lei. 
11.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de 
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  
11.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de 
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guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e 
somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
11.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD.  
11.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
11.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  
11.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
11.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 
11.10.4. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 
de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
11.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
11.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 
12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
13. CLÁUSILA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas al neas “ ”, “c” 
e “d” do su item acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas al neas “e”, “f”, “g” e “h” do su item acima deste Contrato,  em como nas al neas “ ”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv) Multa: 
(1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 60 (sessenta)dias; 
(2) compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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13.4.4. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.4.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
13.4.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 
13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021) 
13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 
13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante 
13.12. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em 
definitivo. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 
14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
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14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
14.4.4. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
14.4.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
14.4.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
14.5.4. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
14.5.5. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
14.5.6. Indenizações e multas. 
14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, 
da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – VEDAÇÕES 
15.1. É vedado ao CONTRATADO: 
15.1.4. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
15.1.5. Interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 125 da Lei nº 14.133, 
de 2021.  
16.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
16.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 
19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Jequié-BA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei 
nº 14.133/21. 
19.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) 
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

 
 
 
 

Jequié- BA, __ de _____________ de 2024. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 
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__________________________________________ 
EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
1- 
2-  
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ANEXO IV 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2024 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO  

 
 
 ___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), sediada no 
(a)__________________________  
(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos 
no procedimento licitatório referenciado.  
 
Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, 
membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou 
ocupantes de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa 
em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.  
 
Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em 
causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos. 
 

 
Jequié-BA, ___ de ___________ de 2024. 

 
 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E7ABE0DB3C479441B54C9B816A499169

quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 067

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 068

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 

 

 

 

 

60 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOS  PREVISTO EM LEI 

 
 
 

___________________(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), _______________(CNPJ Nº), 
sediada no (a)__________________________ (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, 
que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 
no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
 
 
 
 
 

Jequié-BA, ___ de ___________ de 2024. 
 
 
 

___________________________________________________________ 
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).  
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ANEXO VI 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 
COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007. 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2024 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO  

 
DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Eletrônico  nº 027/2024, 
promovido pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE JEQUIÉ, marcado para às 10:00 horas do dia 
17/06/2024, que a empresa (nome completo) – CNPJ n.º ____________, com sede (ou domicílio) no 
(endereço completo), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, 
de 14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 3º.  

Jequié-BA, ___ de ___________ de 2024. 
 
 

_______________________________________ 
(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E7ABE0DB3C479441B54C9B816A499169

quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 069

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 070

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 

 

 

 

 

62 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 

ANEXO VII 
 

MODELO DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7º, INCISO XXXIII, DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL (ART. 68, INCISO VI, DA LEI 14.133/2021). 

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2024 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO  
 
 
 
 
A signatária________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 
intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade 
nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 68, inciso VI, da 
Lei nº 14.133/2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz 
 

Sim(  )                   Não (  ) 
 
 
 

Jequié-BA, ___ de ___________ de 2024. 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DA LICITANTE DE QUE A PROPOSTA ECONÔMICA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS (art. 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021).  

 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2024 
 
MODALIDADE – PREGÃO ELETRÔNICO  
 
TIPO – MENOR PREÇO  
 
 
 
A empresa________________________________, inscrita no CNPJ nº_________________, por 
intermédio de seu responsável legal _______________________, portador da Carteira de Identidade 
nº__________ e CPF nº_____________, declara par aos devidos fins do disposto no art. 63, §1º, da Lei nº 
14.133/2021, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 
 

 
 

Jequié-BA, ___ de ___________ de 2024 
 

 
 
 
 

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO IV 
MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIE 
 

Nº XXX/2024 
 
O MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça 
Duque de Caxias, s/n, Bairro Jequiezinho - Jequié – BA, inscrito no CNPJ sob o n.º 13.894.878/0001-60, 
neste ato representado pelo seu Prefeito, o Senhor ZENILDO BRANDÃO SANTANA, brasileiro, casado, 
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 027/2024, Processo Administrativo 157/2024, RESOLVE registrar os preços da 
empresa XXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, com sede na XXXXXXXXXXXXX, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº. XXXXXXXXXXXXX, neste ato representado(a) por XXXXXXXXXXXX, 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto Municipal nº 24910/2023, e em conformidade 
com as disposições a seguir:  

 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para fornecimento materiais complementares 
para construção de pavilhão no setor de hortifrúti situado no CEAVIG (centro de abastecimento Vicente 
Grillo), no município de Jequié - Ba, especificado(s) no Termo de Referência,  do edital de Pregão 
Eletrônico nº 027/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem:  
 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Valor unitario valor total 

1 ABRAÇADEIRA TIPO CUNHA 1" KG 126     

2 

ADESIVO SIKADUR 32 PARA 
SUPERFICIES POROSAS FLUIDO BÍ-
COPONENTE À BASE DE RESINAS EPOXI 
- P/CALAGEM ENTRE DIVERSAS 
SUPERFICIES UN 15     

3 
ARRUELA DE ALUMINIO PARA 
ELETRODUTO 1" M 18     

4 BARRA CHATA DE ALUMINIO 7/8 X 1/8 UN 1300     

5 BUCHA COM ARRUELA EM PVC 2" UN 10     

6 BUCHA COM ARRUELA EM PVC 3/4" UN 10     

7 BUCHA DE NYLON S7 M 156     

8 
CABO DE COBRE ISOLADO HEPR/XLPE, 
25MM² 1KV/90ºC M 500     

9 
CABO DE COBRE ISOLADO HEPR/XLPE, 
6MM² 1KV/90ºC M 1600     

10 
CABO DE COBRE ISOLADO 
HEPR/XLPE,50MM² 1KV/90ºC M 150     
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11 
CABO DE COBRE NU 35MM² – 7 FIOS X Ø 
2,50 MM (NBR6524) M 10     

12 
CABO DE COBRE NU 50MM² – 7 FIOS X Ø 
3,00 MM (NBR6524) UN 400     

13 
CAIXA DE INSPEÇÃO EM POLIAMIDA 
150X110X70MM, REF TEL - 541 UN 26     

14 

CAIXA DE INSPEÇÃO PARA 
ATERRAMENTO E PARA RAIOS, EM 
POLIPROPILENO , DIAMETRO 300MM X 
ALTURA 400MM UN 32     

15 

CAIXA DE MEDIÇÃO 200A 
CONFECCIONADA EM CHAPA METALICA 
GALVANIZADA PINTADA 
ELETROSTATICAMENTE UN 1     

16 CAIXA DE PASSAGEM PVC 15X15 CM UN 1     

17 

CAIXA DE SOBREPOR 6 ENTRADAS, TIPO 
CONDULETE PVC RIGIDO P/ 
ELETRODUTO DE 1", SEM TAMPA 
(MODELOS: C,E, LB, LL, LR), TIGRE OU 
SIMILAR UN 6     

18 
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II F-
32, 50KG M² 1650     

19 
CINTA CIRCULAR 102MM ABRAÇADEIRA 
PARA POSTE CIRCULAR UN 1     

20 

CONECTOR COM INTERFACE 
BIMETALICA ENTRE BARRA DE ALUMINIO 
E CABO DE COBRE TEL 722 UN 26     

21 
CONECTOR PARA HASTE DE 
ATERRAMENTO 5/8" UN 34     

22 CONECTOR UNIDUT COM ROSCA 1" UN 18     

23 CONTATOR MODULAR NF ICT16A UN 6     

24 
CUMEEIRA TRAPEZOIDAL 0,43MM ZIN 
GALVANIZADA 30 X 30 X 100 CM UN 260     

25 CURVA 90 G.LONGA 3/4" ELETRICA UN 10     

26 
CURVA 90º, CURTA DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DE 1" PARA ELETRODUTO UM 67     

27 
CURVA DE 180º, DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DE 2" M 10     

28 CURVA S PVC ELETRODUTO RIGIDO 2" UN 10     

29 CURVA S PVC ELETRODUTO RIGIDO3/4" UN 10     

30 DILUENTE EPOXI - GALÃO DE 5,0 L UN 70     

31 
DISJUNTOR DIM TIPO C 16A 
MONOFÁSICO UN 6     

32 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO DI, TIPO 
C, 63A MONOFASICO UN 12     

33 
DISJUNTOR TERMOMAGNETICO 
TRIPOLAR 125A, 425V/ ICC25-KA UN 2     
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34 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO CONTRA 
SURTOS - DPS 45KA-275V UN 12     

35 

ELETRODUTO CORRUGADO FLEXÍVEL 
EM PEAD 1.1/4", TIPO KANALEX OU 
SIMILAR M 200     

36 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DE 2" M 12     

37 
ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 
ROSCAVEL DE 3/4" M 12     

38 
ELETRODUTO/CONDULETE DE PVC 
RIGIDO 1" M 240     

39 
GANCHOS LONGO PARA PERFILADO, 
REF. MOPA OU SIMILAR UN 500     

40 

GRAMPO METALICO TIPO U PARA HASTE 
DE ATERRAMENTO 5/8" PARA 
CONDUTORES DE 50MM² UN 34     

41 
HASTE COBREADA COPPERWELD 
P/ATERRAMENTO DE= 5/8 X 2,40M UN 40     

42 
INTERRUPTOR RESIDUAL DIFERENCIAL 
(IDR) 1 FASE + NEUTRO 63A UN 6     

43 
INTERRUPTOR SIMPLES 10A/250VCA 
ENGATE CONVENCIONAL UN 6     

44 
JUNÇÃO INTERNA TIPO "I" PERFILADO 
38X38MM, REF. MOPA OU SIMILAR UN 250     

45 
JUNÇÃO INTERNA TIPO "L" PERFILADO 
38X38MM, REF. MOPA OU SIMILAR UN 90     

46 
JUNÇÃO INTERNA TIPO "T" PERFILADO 
38X38MM, REF. MOPA OU SIMILAR UN 10     

47 LUVA PARA ELETRODUTO 1" UN 44     

48 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCAVEL 2" UN 10     

49 
LUVA PARA ELETRODUTO, PVC, 
ROSCAVEL 3/4" UN 10     

50 MÃO FRANCESA SIMPLES 100MM UN 70     

51 

MINICAPTOR E BARRA CHATA DE 
ALUMINIO 7/8 X 1/8 - TEL 942, MON-111, 
BASE PLANA UN 120     

52 PARAFUSO 1/2" - ASTM A325 +PORCA UN 2000     

53 
PARAFUSO 4,2X32MM, AUTO-BROCANTE, 
CAIXA C/100 UN CX. 5     

54 
PARAFUSO CABEÇA CHATA DE 
ALUMINIO 1/4X7/8", CAIXA C/100 UN CX. 9     

55 

PARAFUSO CABEÇA DE LENTILHA 
1/4"X1/2" COM PORCA E ARUELA, CAIXA 
C/100 UN CX. 18     

56 
PARAFUSO CABEÇA DE LENTILHA 
9/64X1/2, CAIXA C/100 UN. CX. 1     
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57 
PARAFUSO PHILLIPS 4,2 X 38 MM, CAIXA 
C/100 UN. CX. 2     

58 
PARAFUSOS SEXTAVADO AÇO INOX M6 
X 45MM + BUCHA, CAIXA C/100 UN. CX. 1     

59 
PARAUSO COM BUCHA S10 1/4X50, 
CAIXA C/100 UN. CX. 3     

60 

PERFILADO METALICO PERFURADO 
38X38MM, CHAPA 16, REF. MOPA OU 
SIMILAR - VARA COM 6 METROS UN 120     

61 
PORCA SEXTAVADA DE ALUMINIO 1/4", 
CAIXA C/100 UN. CX. 9     

62 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM 
BARRAMENTO TRIFASICO 200A  (PARA 1 
DISJUNTOR GERAL TRIFASICO, E SAIDAS 
MONOFASICAS) - COM BARRAMENTO P/ 
NEUTRO E TERRA UN 1     

63 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 
MONOFASICO, COM TRILHO DIM - 30 
DISJ, COM BARRAMENTO P/ NEUTRO E 
TERRA UN 6     

64 

REFLETOR LED 100W DE POTÊNCIA, 
BRANCO FRIO, 6500K, BIVOLT, MARCA 
NIT, ROLUX OU SIMILAR UN 100     

65 
SAÍDA LATERAL DUPLA PARA 
PERFILADO 38X38MM PARA 1" UN 8     

66 

SUPORTE FIXADOR COLAVEL, 
ADERIBLOCO AFASTAMENTO DE 40MM, 
PARAFUSO 1/4" UN 120     

67 

SUPORTE FIXADOR COLAVEL, FIXADOR 
ADERIDISCO DE 60MM DE DIAMETRO, 
COM PARAFUSO INOX 1/4" E PORCA UN 580     

68 
SUPORTE GUIA PARA FIXAÇÃO BARRA 
CHATA 7/8"X1/8" UN 460     

69 
TAMPA PARA CAIXA DE INSPEÇÃO DE 
FERRO FUNDIDO LISO 300M UN 32     

70 
TAMPA PARA TECLA VERTICAL, PARA 
CONDULETE DE 1" UN 6     

71 TAMPÃO DE ALUMINIO 102MM UN 1     

72 

TELA AÇO SOLDADA NERVURADA CA-60, 
Q-92, MALHA 15X15CM, FERRO 4.2MM, 
PAINEL 2, 45X6,0M, (1,48KG/M²), TELCON 
OU SIMILAR M 6450     

73 
TERMINAL MACIÇO TUBULAR P/CABO 
16MM² (TERMINAL DE COMPRESSÃO) UN 12     

74 
TERMINAL MACIÇO TUBULAR P/CABO 
25MM² (TERMINAL DE COMPRESSÃO) UN 17     
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75 
TERMINAL MACIÇO TUBULAR P/CABO 
50MM² (TERMINAL DE COMPRESSÃO) UN 25     

76 TERMINAL TIPO BOTINHA 240MM UN 1     

77 
TUBO DE AÇO CEMIG PA4 - 7.0 METROS 
(PONTALETE PADRÃO COELBA) UN 1     

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 

esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o Município de Jequié 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou desta 

contratação direta, conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares.  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 

anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 

(um) exercício financeiro. 

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata 

de registro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e 

se obrigar nos limites dela; 

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

E7ABE0DB3C479441B54C9B816A499169

quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 076

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 077

Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

 

 

 

 

 

69 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 

caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 

somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 

seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para assinar a 

ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de 

decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a 

justificativa seja aceita pela Administração. 

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

5.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 

item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 

edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 

5.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos preços foram registrados 

sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que 

acima do preço do adjudicatário; ou 

5.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a 

ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 

para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução 

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações: 
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6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 

ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 

termos da al nea “d” do inciso II do caput do art    4 da Lei nº  4  33, de     ; 

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 

registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 

para a contratação;   

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 

preço registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes que tiveram seu registro cancelado.  

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e 

a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 

alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 

impossibilite de cumprir o compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o 

preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 

avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 7.2.2. 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 

nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata 

de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 

fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho 

do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada 

ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 

comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do item 7.1.3. 
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9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 

às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante 

a aplicação da penalidade. 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de 

parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o 

órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas  

 
Jequié-BA, _____ de ___________ de 2024. 

 
 
 
 

___________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 
REPRESENTANTE LEGAL DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 
 

__________________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

                       REPRESENTANTE(S) LEGAL(IS) DO(S) FORNECEDOR(S) REGISTRADO(S) 
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EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO CONTRATO Nº 73/2024 

Processo: 444 /2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: SUPERIORE ENGENHARIA LTDA com endereço na Avenida Tancredo Neves, nº 939, Sala 907, Caminho das 
Árvores, Salvador - Ba, CEP 41.820-02, inscrita no CNPJ sob nº. 52.299.131/0001-15. 
 
Objeto:O presente Termo Aditivo tem como objeto o aditamento do valor do contrato celebrado em 01 de fevereiro de 2024, 
entre o Município de Jequié e a empresa SUPERIORE ENGENHARIA LTDA na forma prevista na Cláusula Quinta – Do 
Preço e Condições de Pagamento. 
 
Fundamento Legal: Art.65 da Lei 8.666/93. 
 
Dotação Orçamentária: 
 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Proj./Ativ.: 3002 –REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E ÁREAS DE LAZER 
Elemento: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de 
Recurso: 15000000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS  

                                                                                                                                                     
Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
Proj./Ativ.: 3002 –REQUALIFICAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES E ÁREAS DE LAZER 
Elemento: 44905100 – OBRAS E INSTALAÇÕES 
Fonte de Recurso: 17000000 –OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONV OU CONGENERE DA UNIÃO 

 

 

Valor Total: R$ 264.811,74 (duzentos e sessenta e quatro mil oitocentos e onze reais e setenta e quatro centavos) 
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Processo Administrativo: 121/2024  
Pregão Eletrônico n.º 024/2024 
 
Objeto:  Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de buffet, 

visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
especificamente o período do São João de Jequié 2024, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
IMPUGNANTE:  
 

1. DAS RAZÕES DAS IMPUGNANTES. 
 
A Impugnante contesta objetivamente o Edital Pregão Eletrônico nº 024/2024 alegando 
que os item 9.11.1, Subitem 9.11.2, 9.11.3, 9.11.4, 9.11.5, 9.11.6 e 9.11.7, do Edital não 
encontrariam respaldo legal e são restritivos, devendo ser retirados. 
 
Por estas razões, a Impugnante busca o provimento da presente Impugnação, com a 
consequente alteração do Edital licitatório, bem como sua republicação, requerendo que 
sejam designadas novas datas para recebimento das propostas e inicio da sessão publica.   
 
2. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇAO 
 
Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade das referidas impugnações, ou 
seja, apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. 
Considerando, a previsão do artigo 164, da Lei Federal nº 14.133/2021, que assim dispõe: 
 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os 
seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
de abertura do certame. 

 
O Edital prevê, em seu item 25.1, o prazo decadencial de até 03 (três) dias úteis antes da 
data da sessão pública para apresentação de Impugnação ao Edital:  
 

25.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 
14.133 de 2021. 

 
Sobre a contagem do prazo de impugnação, Jorge Ulisses Jacoby:  
 

“O dia 19 foi fixado para a realização da sessão e, na forma da contagem geral 
de prazos não se computa o dia de início. O primeiro dia na contagem 
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regressiva é o dia 18; o segundo o dia 17. Portanto, até o dia 16, último minuto 
do encerramento do expediente no órgão poderá o licitante e qualquer cidadão 
impugnar o edital ou requerer esclarecimentos. (FERNANDES, Jorge Ulisses 
Jacoby. Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico. 5. ed. 
Belo Horizonte: Fórum, 2013. p. 454.)”. (grifo nosso) 

 
O Edital determina que o prazo para a apresentação de impugnação se encerra 03 (três) 
dias uteis antes da data da apresentação das propostas, que no presente caso concreto 
ocorrerá no dia 04/06/2024, sendo, portanto, o último dia útil para a apresentação a data 
de 29/05/2024 às 00h00. 
 

Assim sendo, considerando que as Impugnantes apresentaram suas razões no dia 
24/05/2024 por meio do e-mail previsto no Edital, estando, portanto, tempestivo. 

 
3 – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES. 
 
A Impugnante afirma que os item 9.11.1, Subitem 9.11.2, 9.11.3, 9.11.4, 9.11.5, 9.11.6 e 
9.11.7, do Edital não encontrariam respaldo legal e são restritivos, devendo ser retirados. 
 
Razão assiste à Impugnante.  
 
Provocada para manifestação, por se tratar de exigências de qualificação técnica, o setor 
técnico do órgão solicitante assim se manifestou:  
 

“[...]Que os fatos mencionados encontram respaldo legal e para tanto o 
processo deverá ser refeito observando a suspensão do item 9.11.1, Subitem 
9.11.2, 9.11.3, 9.11.4, 9.11.5, 9.11.6 e 9.11.7 do procedimento no Edital 
PREGÃO nº. 24/2024.” 

 
Portanto, deve ser alterado o Edital, excluindo-se os itens 9.11.1, Subitem 9.11.2, 9.11.3, 
9.11.4, 9.11.5, 9.11.6 e 9.11.7, devendo o mesmo ser republicado. 
 
4. DECISÃO 
 
Isto posto, conheço, uma vez presentes os pressupostos de admissibilidade, para no 
mérito julgar pelo seu DEFERIMENTO, itens 9.11.1, Subitem 9.11.2, 9.11.3, 9.11.4, 
9.11.5, 9.11.6 e 9.11.7, devendo o mesmo ser republicado, na forma da legislação 
pertinente. 
.  
 
É o que decido. 
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Jequié/BA,29 de maio de 2024. 

 
 
 

Juliana Bispo  
Pregoeiro 
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Processo Administrativo: 146/2024  
Processo: Pregão Eletrônico n.º 025/2024 
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA POSSÍVEL E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES 
PARA PNEUS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS VEÍCULOS PERTENCENTES FROTA 
OFICIAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ-BA E DE TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS. 
 
IMPUGNANTE:  
 

1. DAS RAZÕES DAS IMPUGNANTES. 
 
A Impugnante contesta objetivamente o Edital Pregão Eletrônico nº 025/2024, alegando 
que a exigência de fornecimento dos bens a serem adquiridos, no máximo, em 8 dias seria 
restritiva. 
 
Por estas razões, a Impugnante busca o provimento da presente Impugnação, com a 
consequente alteração do Edital licitatório, bem como sua republicação, requerendo que 
sejam designadas novas datas para recebimento das propostas e inicio da sessão publica.   
 
2. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇAO 
 
Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade das referidas impugnações, ou 
seja, apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. 
Considerando, a previsão do artigo 164, da Lei Federal nº 14.133/2021, que assim dispõe: 
 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os 
seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
de abertura do certame. 

 
O Edital prevê, em seu item 25.1, o prazo decadencial de até 03 (três) dias úteis antes da 
data da sessão pública para apresentação de Impugnação ao Edital:  
 

25.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 
14.133 de 2021. 

 
Sobre a contagem do prazo de impugnação, Jorge Ulisses Jacoby:  
 

“O dia 19 foi fixado para a realização da sessão e, na forma da contagem geral 
de prazos não se computa o dia de início. O primeiro dia na contagem 
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regressiva é o dia 18; o segundo o dia 17. Portanto, até o dia 16, último minuto 
do encerramento do expediente no órgão poderá o licitante e qualquer cidadão 
impugnar o edital ou requerer esclarecimentos. (FERNANDES, Jorge Ulisses 
Jacoby. Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico. 5. ed. 
Belo Horizonte: Fórum, 2013. p. 454.)”. (grifo nosso) 

 
O Edital determina que o prazo para a apresentação de impugnação se encerra 03 (três) 
dias uteis antes da data da apresentação das propostas, que no presente caso concreto 
ocorrerá no dia 05/06/2024, sendo, portanto, o último dia útil para a apresentação a data 
de 31/05/2024 às 00h00. 
 

Assim sendo, considerando que as Impugnantes apresentaram suas razões no dia 
21/05/2024 por meio do e-mail previsto no Edital, estando, portanto, tempestivo. 

 
3 – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES. 
 
A Impugnante afirma que alegando que a exigência de fornecimento dos bens a serem 
adquiridos, no máximo, em 8 dias seria restritiva. 
 
Razão não assiste à Impugnante.  
 
Tendo em vista as necessidades da Administração, como observado da justificativa da 
contratação, a execução do contratado solicitados deve se dar no prazo previsto no Edital, 
não havendo razão para sua extensão. Destaque-se que a Administração Municipal utiliza 
o mesmo prazo para o fornecimento dos bens há muitos exercícios, sendo fundamental a 
entrega célere por se tratar de bem essencial para a manutenção da frota veicular. 
 
Os bens deverão ser entregues, sempre que solicitados, de acordo às necessidades da 
secretaria, mediante autorização oficial de fornecimento, atestada pelo gestor do contrato, 
no prazo de até 8 dias corridos, contados a partir da data da expedição da ordem de 
fornecimento e não da assinatura do contrato. 
 
Portanto, deve ser mantido incólume o Edital nesse ponto. 
 
4. DECISÃO 
 
Isto posto, conheço, uma vez presentes os pressupostos de admissibilidade, para no 
mérito julgar pelo seu INDEFERIMENTO, mantendo-se incólume o Edital, na forma da 
legislação pertinente. 
.  
 
É o que decido. 
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Jequié/BA,29 de maio de 2024. 
 
 
 

Juliana Bispo  
Pregoeiro 
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Processo Administrativo: 097/2024  
Pregão Eletrônico n.º 026/2024 
 
Objeto:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
MOBILIÁRIOS E ELETRODOMÉSTICOS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO 
PRÉDIO SEDE DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA. 
 
 
IMPUGNANTE:  
 

1. DAS RAZÕES DAS IMPUGNANTES. 
 
A Impugnante contesta objetivamente o Edital Pregão Eletrônico nº 026/2024, alegando 
que os preços estimados pela Administração para a aquisição dos itens 1 – Poltronas 
presindente giratoria espaldar alto, 2- Poltrona presidente espaldar medio, 3- Poltronas 
presindente giratoria tipo (fraque), 4- Poltrona fixa na cor preta de design slim, 5- Longarina 
na cor preta 3 lugares Poltrona espaldar médio, 6- Conjunto de mesa redonda com 4 
(quatro) cadeiras, estariam abaixo do valor médio de mercado, sendo que o valor correto 
seria entre R$ 2.900,00 a R$ 3.500,00, requerendo sua revisão para cima. 
 
Por estas razões, a Impugnante busca o provimento da presente Impugnação, com a 
consequente alteração do Edital licitatório, bem como sua republicação, requerendo que 
sejam designadas novas datas para recebimento das propostas e inicio da sessão publica.   
 
2. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇAO 
 
Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade das referidas impugnações, ou 
seja, apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido para tal. 
Considerando, a previsão do artigo 164, da Lei Federal nº 14.133/2021, que assim dispõe: 
 

Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os 
seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data 
de abertura do certame. 

 
O Edital prevê, em seu item 25.1, o prazo decadencial de até 03 (três) dias úteis antes da 
data da sessão pública para apresentação de Impugnação ao Edital:  
 

25.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital, por irregularidade na aplicação da lei 
14.133 de 2021. 

 
Sobre a contagem do prazo de impugnação, Jorge Ulisses Jacoby:  

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BC274373B4C2ECF2D65CDCEA5BD62F5E

quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 088

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
__________________________________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Administração, Avenida Ulisses coelho Lima, km3, Jequié/BA 
CEP: 45.200-000 – Fone: 0800 808 0118  email: secadmjequie@gmail.com 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
“O dia 19 foi fixado para a realização da sessão e, na forma da contagem geral 
de prazos não se computa o dia de início. O primeiro dia na contagem 
regressiva é o dia 18; o segundo o dia 17. Portanto, até o dia 16, último minuto 
do encerramento do expediente no órgão poderá o licitante e qualquer cidadão 
impugnar o edital ou requerer esclarecimentos. (FERNANDES, Jorge Ulisses 
Jacoby. Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico. 5. ed. 
Belo Horizonte: Fórum, 2013. p. 454.)”. (grifo nosso) 

 
O Edital determina que o prazo para a apresentação de impugnação se encerra 03 (três) 
dias uteis antes da data da apresentação das propostas, que no presente caso concreto 
ocorrerá no dia 06/06/2024, sendo, portanto, o último dia útil para a apresentação a data 
de 03/06/2024 às 00h00. 
 

Assim sendo, considerando que as Impugnantes apresentaram suas razões no dia 
27/05/2024 por meio do e-mail previsto no Edital, estando, portanto, tempestivo. 

 
3 – DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES. 
 
A Impugnante afirma que os preços estimados pela Administração para a aquisição dos 
itens 1 – Poltronas presindente giratoria espaldar alto, 2- Poltrona presidente espaldar 
medio, 3- Poltronas presindente giratoria tipo (fraque), 4- Poltrona fixa na cor preta de 
design slim, 5- Longarina na cor preta 3 lugares Poltrona espaldar médio, 6- Conjunto de 
mesa redonda com 4 (quatro) cadeiras, estariam abaixo do valor médio de mercado, sendo 
que o valor correto seria entre R$ 2.900,00 a R$ 3.500,00, requerendo sua revisão para 
cima. 
 
Razão não assiste à Impugnante.  
 
Tendo em vista as necessidades da Administração, como observado da justificativa da 
contratação, foi realizada pesquisa de preços junto a 07 (sete) fornecedores, como 
autorizado pela legislação, sendo que um deles foi a própria Impugnante. 
 
Chama a atenção o fato de que o valor proposto pela Impugnante esteve muito acima do 
valor de mercado, sendo induvidoso que o preço médio obtido reflete a realidade de 
mercado. 
 
Os bens a serem adquiridos devem cumprir com as exigências editalícias, bem como a 
Administração tem o dever de buscar a proposta mais vantajosa, sendo ela a aderente às 
suas exigências e com o melhor preço possível.  
 
Portanto, deve ser mantido incólume o Edital nesse ponto. 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

BC274373B4C2ECF2D65CDCEA5BD62F5E

quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Jequié

 
 

 
__________________________________________________________________________________ 

Secretaria Municipal de Administração, Avenida Ulisses coelho Lima, km3, Jequié/BA 
CEP: 45.200-000 – Fone: 0800 808 0118  email: secadmjequie@gmail.com 

 
 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
4. DECISÃO 
 
Isto posto, conheço, uma vez presentes os pressupostos de admissibilidade, para no 
mérito julgar pelo seu INDEFERIMENTO, mantendo-se incólume o Edital, na forma da 
legislação pertinente. 
.  
 
É o que decido. 
 
 
 

Jequié/BA, 29 de maio de 2024. 
 
 
 
 

Edson Levi Ramos Meira 
Pregoeiro 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 024/2024 

 
 
 P.E 024/2024 OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviço de 
buffet, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, especificamente 
o período do São João de Jequié 2024, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
 
A Prefeitura Municipal de Jequié, através de seu Pregoeiro, torna público, para conhecimento dos 
interessados, a retificação do edital:  
 
ANEXO I - ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO/TERMO DE REFERÊNCIA 
 
- ONDE SE LÊ: 
 
9.11.  Qualificação Técnica:  
 
9.11.1 Atestado de capacidade técnica com quantidade não inferior a 50% do contrato. 
9.11.2 Contrato com profissional de NR 24, demonstrando vínculo empregatício mediante a carteira ou contrato. 
9.11.3 CRN - Contrato com profissional de nutrição , devidamente ativo no CRN.  
9.11.4 CCN - Catálogo de composição nutricional de cada licitado.  
9.11.5 Certificado CADASTUR ativo (empresa organizadora de eventos)  
9.11.6 Contrato com chefe de cozinha  entre a empresa e o profissional. Comprovar através de títulos e ou 
certificados.  
9.11.7 Contrato com equipe técnica que compõe o quadro funcional. 
 
 
4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 
 
b) Dias e horários: De 01 à 30 de junho de 2024 e os horários da entregas dos serviços serão de acordo 
com a orientação da Secretaria de Cultura e Turismo, podendo ser em finais de semana e horários fora 
do expediente, porém com uma programação pré-estabelecida; 
 
 
- LEIA SE: 
 
9.11.  Qualificação Técnica:  
 
9.11.1 Atestado de capacidade técnica com similaridade com os itens objeto do certame. 
 
4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 
 
b) Dias e horários: de imediato ( assinatura do contrato) até o dia 30 de junho de 2024 e os horários da 
entregas dos serviços serão de acordo com a orientação da Secretaria de Cultura e Turismo, podendo 
ser em finais de semana e horários fora do expediente, porém com uma programação pré-estabelecida; 
 
 
Permanecem inalteradas as demais exigências do Edital.  Altera- se a data da abertura das 
propostas e disputa, para o dia 17/06/2024 às 08:00h e  às 11:00h respectivamente.   
 
 
Jequié, 29 de MAIO de 2024 
 

Juliana Bispo 
Pregoeira 
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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 133/2021 

Processo: 204/2021 

Dispensa: 82/2021 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: BRITO LOBO LTDA, com sede à Tv. Deputado Luis Eduardo Magalhães, s/n, Lote 01, Quadra 01, Lot Golden 
Club Pindorama. 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo e aditamento do valor do contrato celebrado em 
01 de junho de 2021, entre o Município de Jequié e BRITO LOBO LTDA, na forma prevista nas Cláusulas Terceira – Valor e 
Quinta - Prazo. 

Fundamento Legal: Art.57, II da Lei 8.666/93. 

Valor mensal: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
Valor Total: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), 
  

Vigência: 31.05.2024 A 31.05.2025. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 113/2024 

 
Processo nº: 489/2023 
 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 83/2024 
 
Contratante: SUPERITENDENCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO, com sede na Rua Nestor Ribeiro, nº 593, Centro, Jequié-
Bahia, inscrita no CNPJ sob nº 23.982.047/0001-01. 
 
Contratado: SMART SERVICOS LTDA, com endereço à AV GOVERNADOR JOAO DURVAL CARNEIRO, Nº 3665, EDIF 
MULTIPLACE SALA 915, SAO JOAO, FEIRA DE SANTANA/BA, CEP 44.051-900, CNPJ/MF Sob o 23.685.734/0001-57. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE GERENCIAMENTO DE 
SISTEMA INFORMATIZADO E INTEGRADO PARA ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS (  GASOLINA COMUM, ÓLEO 
DIESEL S10 ), ATRAVÉS DE CARTÃO MAGNÉTICO COM CHIP, PARA O ABASTECIMENTO DA FROTA DA 
SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO. 
 
Fundamento Legal: art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 Valor Global estimado: R$ 102.811,23 (cento e dois mil oitocentos e onze reais e vinte e três centavos). 
 
Vigência: 365(trezentos e sessenta e cinco) dias – 29/05/2024 a 29/05/2025.  
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RETIFICAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO Nº 157/2024 

 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Municípiose, segunda-feira, 

29 de abril de 2024 | Ano X - Edição nº 01983 | Caderno I Diário Oficial do Município pag. 24, do Extrato do Contrato nº 

157/2024. 

Onde se lê: 

Processo nº: 85/2023 

Leia – se: 

Processo nº: 47/2023 
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ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 
 

Rua Laudelino Barreto S/N – Centro, Jequié-Ba – Telefax. (73) 3526-8944 
 

PORTARIA Nº 03  DE 28 DE MAIO DE 2024. 
 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições de acordo com as determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município 

e as decisões do Conselho Municipal de Saúde, 

  

Nomeia os membros para compor a Comissão Organizadora, para realização, 

organização, acompanhamento e fiscalização do Processo Seletivo Simplificado para a 

contratação temporária da função de AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS da Secretaria 

Municipal de Saúde da Prefeitura Municipal Jequié-BA, e dá outras providências. 

 

CONSIDERANDO que o monitoramento desta Secretaria Municipal de Saúde de que 

atestam o crescimento exponencial de casos notificados de dengue com elevação mantida por 

semanas consecutivas; o diagrama de controle demonstrando elevação de casos acima do 

limite endêmico e sustentado; a necessidade de mobilização da população, dos setores de 

saúde e todas as secretarias envolvidas no combate ao vetor; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de contratação de pessoal para atender às 

necessidades temporárias de excepcional interesse público, mediante contrato de caráter 

público, sob o regime especial de direito administrativo, nos termos do que dispõe: o artigo 37, 

inciso IX da Constituição da República, a Lei Federal 11.350/2006; 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, 

 

RESOLVE: 

Art. 1°- Constituir a Comissão Organizadora e Fiscalizadora de Processo Seletivo 

Simplificado, para realização, organização, acompanhamento e fiscalização, encarregada de 

gerenciar, supervisionar e acompanhar a realização de Processo Seletivo Simplificado 

destinado a excepcional contratação emergencial e temporária da função de AGENTE DE 

COMBATES A ENDEMIAS da Prefeitura Municipal de Jequié. 

 

Art 2° - Designar os seguintes membros para compor a Comissão Organizadora e 

Fiscalizadora do Processo Seletivo Simplificado, sob a Presidência do primeiro: 
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ESTADO DA BAHIA 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
GABINETE DA SECRETÁRIA 

 
 

Rua Laudelino Barreto S/N – Centro, Jequié-Ba – Telefax. (73) 3526-8944 
 

 Juliane Caires dos Santos 
 Ludmila Cidreira de Farias Malta  
 Francielli Cardoso Ribeiro  
 Roseli Maria Cardoso Ribeiro  
 Gabriel Magalhães Cairo  
 Neila Fernanda Souza de Oliveira Borges 
 Aneilda Gomes Silva 

 
Parágrafo único - Os membros desta Comissão não receberão qualquer remuneração 

adicional pelas atividades relacionadas ao processo seletivo, as quais deverão ser exercidas 

sem prejuízo das atribuições normais de seus cargos. 

Art. 3° - Fica a Comissão, desde logo, autorizada a estabelecer todas as providências 

necessárias à realização do Processo Seletivo Simplificado. 

Parágrafo Único – A Comissão do Processo Seletivo Simplificado para organização, 

acompanhamento e fiscalização do Concurso Público é soberana e tem total autonomia para 

deliberar sobre todos os aspectos do edital. 

Art. 4º - Ficam impedidos de participar do processo seletivo simplificado os membros 

desta Comissão constituída, bem como seus parentes consanguíneos ou por afinidade, em 

linha reta ou colateral, até o segundo grau. 

Parágrafo único - Verificando os membros da presente Comissão o deferimento de 

inscrição de candidato que seja seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o segundo grau, deverá solicitar seu desligamento da Comissão. 

Art. 5° - A Comissão, ora instituída, terá sua duração vinculada à realização do processo 

seletivo simplificado assim, sendo homologado ficará automaticamente extinta. 

Art. 6 º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 
 

Registre-se, publique-se. 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, EM 14 DE ABRIL DE 2021. 
 

 
 
MARLON PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Saúde 
Decreto n.º 23.542/2022 
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EDITAL PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N.º 01/2024 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
PROVIMENTO DE VAGAS TEMPORÁRIAS NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
MEDIANTE SELEÇÃO DE PROFISSIONAL PARA 
ATUAÇÃO NA VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, 
COMO AGENTE DE COMBATES À ENDEMIAS, 
EM VIRTUDE DO SITUAÇÃO DE SURTO 
EPIDÊMICO DE DENGUE. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o caráter emergencial do combate ao mosquito transmissor da dengue, torna 
pública a realização do Processo Seletivo Simplificado para contratação de pessoal, por 
tempo determinado, em Regime Especial de Direito Administrativo - REDA, observado 
o disposto no inciso IX, do art. 37, da Constituição Federal, na forma prevista nos arts. 
252 a 255 da Lei nº. 6.677, de 26.09.1994, tendo em vista as alterações introduzidas 
pelas Leis nº. 7.992, de 28.12.2001, e 8.889, de 01.12.2003 regulamentada pelo Decreto 
nº. 8.112 de 21.01.2002, art. 14, inciso I, consoante as normas contidas neste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado a que se refere o presente Edital será realizado 
sob a responsabilidade DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, e compreenderá a 
realização de Análise de Currículo, Entrevista, e Avaliação de Desempenho no Curso 
de Formação a ser oferecido pela Secretaria Municipal de Saúde de caráter 
classificatório e eliminatório. 

1.2. Considerando que, consoante à Lei Orgânica da Saúde, a Vigilância Epidemiológica 
corresponde ao conjunto de ações que proporcionam o conhecimento, a detecção ou 
prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde 
individual ou coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de 
prevenção e controle das doenças e agravos (art. 6º, § 2º, da Lei 8.080/1990);  

Considerando que grande parte da operacionalização das ações pertinente à Vigilância 
Epidemiológica são realizadas pelos municípios, que gerem o Sistema Único de Saúde 
em nível local;  

Considerando que o município de Jequié, na Classificação da Secretaria Estadual de 
Saúde, encontra-se atualmente em situação de epidemia de dengue, com coeficiente 
de incidência de 201,5 %, consoante ao Monitoramento Semanal das Arboviroses da 
semana epidemiológica nº. 20/2024, elaborado pela Diretoria de Vigilância 
Epidemiológica do Estado – DIVEP;  
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Considerando contratação para período delimitado, inicialmente estimado em seis 
meses de atuação;  

Considerando também que as ações de saúde é um serviço oferecido pela 
Administração Pública em caráter contínuo e essencial, conforme estabelece a 
Constituição Federal, a Prefeitura Municipal de Jequié-BA realizará o presente Processo 
Seletivo Simplificado para provimento temporário de vagas na Secretaria Municipal de 
Saúde, vinculadas à Diretoria de Vigilância Epidemiológica, obedecidas as normas e 
condições deste edital, para atuação em caráter excepcional e temporário. 

 

1.3 Todas as informações referentes ao presente edital estarão disponíveis no site 
http://www.jequie.ba.gov.br/, em link próprio -> “Processo Seletivo Simplificado – 
Secretaria Municipal de Saúde – Edital nº 01/2024”, sendo de inteira responsabilidade 
do candidato interessado em realizar inscrição, encaminhar os documentos 
comprobatórios, mediante o acompanhamento da divulgação de todos os 
procedimentos, atos, editais e comunicados referentes a este Processo Seletivo 
Simplificado. 

 

1.4 O presente Processo Seletivo Simplificado terá prazo de validade pelo período de 
180 dias a contar de sua posse e poderá ser prorrogado por igual período, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde e disposições do Ministério da Saúde. 

 

1.5 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas deste edital, como 
também dos comunicados e outros informativos a serem eventualmente divulgados. 

 

1.6 Não será fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de 
classificação neste processo seletivo, valendo para este fim a publicação da lista dos 
candidatos classificados no site oficial da prefeitura http://www.jequie.ba.gov.br/ – link 
“Processo Seletivo Simplificado – Secretaria Municipal de Saúde – Edital nº 01/2024”. 

 

1.7 Ao inscrever-se, o interessado afirma estar ciente de todo o conteúdo deste edital e 
de que todas as exigências nele contidas deverão ser cumpridas, responsabilizando-se 
pela veracidade das informações prestadas. 

 

1.8 O resultado final com a relação dos candidatos classificados será divulgado no site 
http://www.jequie.ba.gov.br/ – link “Processo Seletivo Simplificado – Secretaria 
Municipal de Saúde – Edital nº 01/2024” e publicado no Diário Oficial do Município de 
Jequié-BA. 
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1.9 A classificação neste Processo Seletivo Simplificado gera apenas a expectativa de 
direito a contratação temporária para ocupar vagas oriundas do aumento de demanda 
e provenientes de vacâncias. É reservado à Prefeitura Municipal de Jequié-BA o direito 
de proceder à contratação temporária em número que atenda aos seus interesses e às 
suas necessidades. 

 

1.10 As contratações temporárias firmadas com a Secretaria Municipal de Saúde serão 
regidas pelo Regime Jurídico Especial de acordo com a Lei n.º 13.979/2020 e ao Regime 
Geral da Previdência Social.  

 

1.11 Em atenção ao art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal de 1988 e a Lei Federal 
8.112/1990, será reservado 20% das vagas serão destinados ao candidato portador de 
deficiência física, que deverá no ato da inscrição declarar pessoa com deficiência e 
apresentar atestado médico expedido há no máximo 06 (seis) meses que comprove a 
deficiência alegada com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doenças (CID), o qual, verificará sua qualificação como pessoa com 
deficiência ou não, o grau de deficiência, e se ela permite o exercício da função, uma 
vez que tendo em vista a relevância do interesse social no contingenciamento da crise 
imposta pela pandemia só serão admitidas as deficiências que se adequem e possam 
exercer plenamente as atribuições por este edital definidas ; 

 

1.11.1- Quando no ato da inscrição o candidato não declarar a condição de portador de 
deficiência, não será assim considerado e não correrá às vagas reservadas, disputando 
apenas as de ampla concorrência. Na hipótese do candidato selecionado for reprovado 
por perícia médica seja pela não comprovação da deficiência ou a ausência de 
condições para empenho das funções, acarretará a perda do direito de se submeter ao 
pleito concorrencial atinente às vagas reservadas aos candidatos em tais condições; 

 

1.11.2- O candidato que se declara na ficha de inscrição pessoa com deficiência, se 
aprovada na seleção figurará na listagem das mesmas; 

 

1.11.3- As vagas reservadas às pessoas com deficiência ficam devidamente 
respeitadas e se não forem preenchidas por falta de candidatos na seleção pela não 
comprovação de deficiência ou ausência de condições para desempenho da função 
serão ocupadas pelos demais selecionados, observada ordem geral de classificação; 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2D0E51F6162EC9981D75B1F2AA56E6F9

quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 159

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 150

Prefeitura Municipal de Jequié

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

Rua Dom Pedro II, s/n, Jequié-Bahia  
 

1.12. Este Edital irá atender ao cronograma anexo (VIDE ANEXO 2) 

1.13 Este Edital entra em vigor na data de sua Publicação. 

 

2. DAS INSCRIÇÕES 

2.1 Para inscrição, o candidato interessado deverá obedecer aos seguintes 
procedimentos: 

a) estar ciente de todas as informações contidas neste Edital e certificar-se de que 
preencherá todos os requisitos exigidos no momento da contratação. 

b) inscrever-se no período de 03 de junho a 05 de junho de 2024, na forma online, 
mediante cadastramento em campo próprio no site do Município de Jequié, acessando-
se o link específico ( https://forms.gle/iHaX5rBd5VuFioxXA ) no site 
http://www.jequie.ba.gov.br/ link -> “Processo Seletivo Simplificado – Secretaria 
Municipal de Saúde – Edital nº 01/2024”, anexando toda a documentação necessária 
para avaliação, via e-mail. (VIDE ANEXO I) 

c) Atender aos seguintes requisitos básicos para a contratação temporária: 

1- Ser aprovado neste Processo Seletivo; 

2- Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos e máxima de 59 (cinquenta e nove) anos; 

3- Estar quite com a Justiça Eleitoral; 

4- Estar quite com o Serviço Militar (sexo masculino); 

5- Não ter sofrido, no exercício de função pública, penalidade incompatível com a nova 
investidura; 

6- Que não exerça cargo incompatível de servidor ativo ou inativo da administração 
direta ou indireta da União, do Estado, dos Municípios e do Distrito Federal, nos termos 
do Art. 37 da Constituição Federal; 

8- Não ter sido aposentado por invalidez; 

9- Não ter sido aposentado compulsoriamente por idade;  

10- Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego ou 
função pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal. 

11- Possuir ensino médio Completo emitido por instituição de ensido devidamente 
reconhecida pelo MEC (Ministério da Educação). 

2.2 As inscrições serão gratuitas. 

2.3 A inscrição é de inteira responsabilidade do candidato. A Secretaria Municipal de 
Saúde de Jequié-BA “NÃO SE RESPONSABILIZARÁ POR SOLICITAÇÃO DE 
INSCRIÇÃO ENCAMINHADA VIA CORREIO 
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2.4 O candidato deverá ler e seguir atentamente as orientações, tomando todo o cuidado 
com a confirmação dos dados preenchidos antes de enviar o requerimento de inscrição 
com os documentos. Todos os dados informados serão conferidos no momento da 
convocação. 

2.5 Em caso de erros nos dados da inscrição, o candidato terá até o último dia de 
inscrição para corrigi-los. Após esta data não serão aceitos, em nenhuma hipótese, 
acréscimos ou alterações nos referidos dados. 

2.6 Os candidatos que tem interesse em concorrer pelas vagas por deficiência, deverá 
informar no ato da inscrição expressamente sua deficiência além de acompanhar o 
laudo médico específico que descreva o tipo e o grau de deficiência, e se ela permite o 
exercício da função, assim deve também acompanhar atestado de saúde. 

 

3. DAS VAGAS E REQUISITOS MÍNIMOS PARA REALIZAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

Serão um total de 20 vagas que deverão ser preenchidas por candidatos que possuam 

Ensino Médio completo.  

As vagas descritas neste Edital deverão atender uma carga horária de 40 horas 

semanais, a ser cumpridas diuturnamente, e sua remuneração total será no valor de R$ 

1.412,00 (hum mil quatrocentos e doze reais). 

 
3.1 DAS ATRIBUIÇÕES 

Os candidatos às vagas de Agente de Combate às Endemias devem realizar/apoiar as 
atividades de : I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da 
comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde; II - 
realização de ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em 
interação com o Agente Comunitário de Saúde e a equipe de atenção básica; III - 
identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhamento, 
quando indicado, para a unidade de saúde de referência, assim como comunicação do 
fato à autoridade sanitária responsável; IV - divulgação de informações para a 
comunidade sobre sinais, sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre 
medidas de prevenção individuais e coletivas; V - realização de ações de campo para 
pesquisa entomológica, malacológica e coleta de reservatórios de doenças; VI - 
cadastramento e atualização da base de imóveis para planejamento e definição de 
estratégias de prevenção e controle de doenças; VII - execução de ações de prevenção 
e controle de doenças, com a utilização de medidas de controle químico e biológico, 
manejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; VIII - execução de 
ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de intervenção 
para prevenção e controle de doenças; IX - registro das informações referentes às 
atividades executadas, de acordo com as normas do SUS; X - identificação e 
cadastramento de situações que interfiram no curso das doenças ou que tenham 
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importância epidemiológica relacionada principalmente aos fatores ambientais; XI - 
mobilização da comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e 
outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores. 

As atividades correlatas à atuação no controle das arboviroses obedecerão ao regime 
semanal de 40 horas, desenvolvidas diuturnamente, podendo ocorrer convocações em 
regime extraordinário, conforme a necessidade operacional dos serviços. 

4.DA PONTUAÇÃO 

4.1 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA COMPROVAÇÃO DE PONTUAÇÃO 

DOCUMENTO PONTUAÇÃO 
Ensino médio Completo expedido por instituição 
reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC) 

10,00 

Nível técnico instituição de ensino credenciada junto ao 
Ministério da Educação (MEC) 

5,00 

Nível técnico em área da saúde instituição de ensino 
credenciada junto ao Ministério da Educação (MEC) 

 
5,00 

Graduação em nível superior certificado fornecido por 
instituição de ensino superior credenciada junto ao 
Ministério da Educação (MEC). 

 
10,00 

Cursos: certificados de participação em evento científico 
na área de saúde mínimo 30 horas (congressos, cursos, 
seminários, simpósios, conferências). 

2,00 cada máximo de 
10,00 

 

4. DAS ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO 

4.1 O presente Processo Seletivo Simplificado será realizado em três etapas, sendo de 
contagem de pontuação em caráter classificatório e eliminatório, conforme pontuações 
acima descritas, a entrevista classificatória e eliminatória, e avaliação após curso 
introdutório também classificatório e eliminatório. 

 

5. DA AVALIAÇÃO 

5.1 PRIMEIRA ETAPA- ANÁLISE CURRICULAR 

5.1.1 inicialmente a avaliação dar-se-á mediante somatório dos pontos obtidos na 
análise da Formação Profissional (Titulação), classificando-se os candidatos em ordem 
decrescente de pontuação. 

5.1.2 O candidato cuja documentação apresentada for considerada em desacordo com 
este Edital e com os dados informados no ato da inscrição, estará eliminado 
automaticamente deste Processo Seletivo. 

5.1.3 A pontuação mínima atendida em caráter classificatório será de 10 pontos, não 
alcançando essa pontuação será eliminado do referente processo. 

5.1.4 Levando-se em consideração que a pontuação máxima dessa primeira etapa é de 
40 pontos só se classificarão a segunda etapa os primeiros 100 primeiros classificados, 
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de maiores pontuações, tendo em vista a urgência da presente demanda em atender 
esse contingenciamento da crise provocada pelo surto epidêmico. 

 

5.2 SEGUNDA ETAPA - ENTREVISTA 

5.2.1 Etapa de caráter classificatório e eliminatório; 

5.2.2 Consiste na realização de entrevista individual com os candidatos selecionados 
na 1ª etapa e tem por escopo, assegurar a escolha de agentes qualificados para o 
exercício da função pública, sendo esta etapa de caráter classificatório e eliminatório. 

5.2.3 As entrevistas serão realizadas pela Comissão Avaliadora do Processo Seletivo 
Simplificado e atribuirá a pontuação máxima de 30 pontos conforme os critérios 
estabelecidos pré definidos, quais sejam: 

Indicador Pontuação Máxima 
Capacidade de trabalho em equipe 5 
Iniciativa e comportamento proativo no 
âmbito de atuação 

3 

Habilidade de comunicação 10 
Conhecimento e domínio do conteúdo da 
área de atuação 

12 

Total  30 
 

5.2.4 Os candidatos serão convocados para esta Etapa de entrevistas com dois dias de 
antecedência, por meio do endereço eletrônico, http://www.jequie.ba.gov.br/ – link 
“Processo Seletivo Simplificado – Secretaria Municipal de Saúde – Edital nº 01/2024”, 
site Oficial do Município. 

5.2.5 A data e o horário das entrevistas serão informados aos candidatos por meio do 
endereço eletrônico http://www.jequie.ba.gov.br/ – link “Processo Seletivo Simplificado 
– Secretaria Municipal de Saúde – Edital nº 01/2024”, o qual será viabilizado a 
convocação dos candidatos selecionados para segunda etapa, com todo o cronograma 
desta, assim como determinará o  local de apresentação para realização desta.  

5.2.6 As entrevistas serão individuais, podendo ser gravadas; 

5.2.7 Cada entrevista terá duração máxima de 30 (trinta minutos); 

5.2.8 A tolerância para comparecimento à entrevista será de no máximo 10 (dez) 
minutos do horário agendado. O atraso superior a 10 (dez) minutos implicará 
automaticamente na eliminação do candidato. Nesse caso, a Secretaria Municipal de 
Saúde/Jequié-BA poderá convocar para entrevista o próximo candidato classificado na 
1ª Etapa. 

5.1.4 Levará em consideração a pontuação dessa etapa somada a primeira etapa e só 
se classificarão para a terceira etapa os 40 primeiros classificados, de maiores 
pontuações, tendo em vista a urgência da presente demanda. 
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5.3 TERCEIRA ETAPA - AVALIAÇÃO 

5.3.1 Etapa de caráter classificatório e eliminatório; 

5.3.2 Os candidatos (a) aprovados nas primeiras etapas para o cargo e Agente de 
Combate às Endemias (ACE) neste Processo Seletivo Público deve submeter-se ao 
"Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada", com carga horária de 40 horas, 
coordenado pela Secretaria Municipal de Saúde de Jequié- BA.   

5.3.3 Participará do Curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada 40 primeiros 
classificados nas etapas anteriores do certame. 

5.3.4 Será realizada a avaliação de desempenho mediante prova escrita composta de 
5 questões que abordarão assuntos tratados no curso introdutório de ACE (políticas 
públicas de saúde, ações de promoção de saúde e prevenção de doenças, 
humanização nos serviços de saúde, técnica de trabalho de campo de ACE e 
territorialização em saúde). 

5.3.5 Cada questão será atribuída 6 pontos totalizando a pontuação máxima de 30 
pontos a esta fase. 

5.3.6 A nota final dos candidatos, adotada para efeitos de classificação final, será 
composta pelo somatório da pontuação obtida na 1ª etapa, na 2ª etapa e na 3ª etapa. 
Será selecionado os candidatos que obtiverem maior pontuação total. 

5.3.7 Serão convocados os 20 primeiros colocados. 

5.3.8 Na hipótese de não haver candidato habilitado na etapa da Entrevista, a Secretaria 
Municipal de Saúde/Jequié-BA poderá convocar para a entrevista o próximo candidato 
classificado na 1ª Etapa. 

5.3.9 Serão eliminados os candidatos que não alcançarem o mínimo de 60 (sessenta) 
pontos do total de pontos distribuídos nas três etapas do processo de seleção. Bem 
como os candidatos que não apresentarem 75% de frequência junto ao curso de 
aperfeiçoamento deste certame. 

5.3.10 O resultado final do Processo Seletivo Simplificado será publicado no Diário 
Oficial Eletrônico, bem como será disponibilizado no site http://www.jequie.ba.gov.br/ 
link -> “Processo Seletivo Simplificado – Secretaria Municipal de Saúde – Edital nº 
01/2024”. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CANDIDATOS E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

6.1 Os candidatos classificados e ordenados em listas de classificação obedecendo a 
ordem decrescente de pontuação. 

6.2 Os candidatos excedentes ao número de vagas divulgadas irão compor o cadastro 
de reserva e poderão ser convocados durante o prazo de validade deste Processo 
Seletivo Simplificado, obedecendo a ordem de classificação. 
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6.3 Para todos os cargos, na classificação final, entre os classificados com igual 
pontuação, será fator de desempate, consecutivamente: 

a) O candidato que obtiver maior nota na contagem de títulos; 

b) O candidato com maior idade. 

 

 

 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1 O contrato de trabalho será por tempo determinado, com validade de até 180 (cento 
e oitenta) dias da sua posse e assinatura, podendo ser prorrogado, enquanto existir a 
demanda, e rompido uma vez que se encerre a mesma. 

 

8. DA EFETIVAÇÃO DO CONTRATO 

8.1 As contratações temporárias para ocupar vagas não criarão qualquer vínculo 
empregatício com a Administração Pública, de forma que, uma vez cessada, não 
implicará em qualquer direito de permanência do candidato classificado. 

 

9. DO RESULTADO PRELIMINAR 

9.1 O resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado será divulgado por ordem 
de classificação, no site http://www.jequie.ba.gov.br/ link -> “Processo Seletivo 
Simplificado – Secretaria Municipal de Saúde – Edital nº 01/2024”. 

 

10. DOS RECURSOS 

10.1 O candidato interessado em realizar a contratação temporária que desejar interpor 
recurso em face do resultado preliminar deste Processo Seletivo Simplificado, disporá 
de 2(dois) dias para fazê-lo, contados a partir da divulgação do resultado preliminar. 

10. 2 O recurso deverá ser interposto por requerimento através do e-mail p 
selecaoacejequie2024@gmail.com , direcionado a Comissão Designada para o 
processo seletivo, com a observância dos seguintes itens: 

a) Dentro do prazo estipulado, constando a justificativa do pedido em que se apresente 
a sua razão; 

b) Não serão aceitos recursos com justificativas alheias aos itens deste Edital; 

10.3 O recurso será julgado por comissão designada para o processo seletivo designada 
pela Secretária de Saúde. 
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10.4 A decisão do recurso será conhecida exclusivamente pelo interessado, que deve 
diligenciar após 2 (dois) dias úteis de seu protocolo. 

10.5 Não serão aceitos recursos apresentados por meio de fax, via Correios. 

10.6 Recursos fora das especificações estabelecidas neste Edital serão não serão 
conhecidos. 

10.7 Em caso de deferimento do recurso será feita a retificação do ato que deu motivo 
ao acolhimento do mesmo. 

10.8 Não caberão pedidos de reconsideração da decisão proferida em face do recurso 
interposto pelo candidato. 

10.9 Ante a urgência da realização da presente seleção, todo acompanhamento das 
inscrições, análise de recursos, classificação e resultado final ficará a cargo da comissão 
designada pela Secretária Municipal de Saúde. 

 

11. DO RESULTADO FINAL 

11.1 O Resultado Final do Processo Seletivo será divulgado por ordem de classificação, 
no http://www.jequie.ba.gov.br/ link -> “Processo Seletivo Simplificado – Secretaria 
Municipal de Saúde – Edital nº 01/2024” e no Diário Oficial do Município de Jequié-BA. 

11.2 Os resultados não serão informados via telefone. 

 

12. DA HOMOLOGAÇÃO  

12.1 O Processo Seletivo Simplificado visando à contratação temporária terá seu 
resultado final homologado pelo Prefeito Municipal de Saúde através de despacho e 
será publicado no Diário Oficial do Município. 

 

13. DA CONVOCAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

13.1 Os candidatos aprovados, conforme Processo Seletivo Simplificado – Edital nº 
01/2024”, serão convocados de acordo com as necessidades de contratação temporária 
para ocupar vagas. 

13.2 Para fins de contratação nos termos do presente edital só serão aceitas situações 
de acumulação de cargos e/ou empregos públicos ou privados, se forem compatíveis 
com a função e conforme determinações legais; 

13.3 Os documentos serão conferidos no ato da contratação temporária e somente após 
a conferência e comprovada a autenticidade dos mesmos, conforme informações 
prestadas no ato da inscrição, o candidato estará apto a iniciar suas atividades. 

13.4 O classificado aprovado e convocado apresentará a documentação no Setor de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Saúde (Recursos Humanos).  
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13.5 O candidato aprovado e convocado terá 2(dois) dias úteis para comparecer à 
Secretaria Municipal de Saúde para efetivar a contratação temporária, conforme 
especificado no edital de convocação. Caso não compareça no prazo estabelecido 
procederá à convocação de outro candidato classificado. 

 

14. DA COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS 

14.1 O candidato convocado deverá comparecer na Secretaria Municipal de Saúde, 
munido de cópia e originais dos seguintes documentos: 

a) Carteira de identidade, serão aceitas carteiras expedidas pelas Secretarias de 
Segurança Pública e pelos Institutos de Identificação; carteiras expedidas pelos órgãos 
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.), desde que possuam o 
número do Registro Geral (RG) com sua data de expedição; 

b) CPF; 

c)Título de Eleitor (frente e verso); 

d) Comprovante de votação nas últimas eleições (1º e 2º turno ou certidão negativa); 

e) Certificado de Reservista (homens); 

f) Certidão de Nascimento, Casamento ou averbação do divórcio; 

g) PIS/PASEP; 

h) Comprovante de endereço atualizado; 

i) Comprovante de Abertura de Conta Corrente ou Poupança junto ao Itaú; 

j) Comprovantes de títulos, conforme informado na ficha de inscrição; 

k) Diploma frente e verso: na falta do diploma, será aceita cópia da Certidão de 
Conclusão de Curso; 

l) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, comprovadas 
por laudo médico de exame de saúde ocupacional (providenciados pelo próprio 
candidato); 

m) Certidões de Distribuição e Execução Criminal. 

n) Laudo médico Original apresentando a deficiência, as especificações, bem como grau 
da mesma, assim como o informe atestando que este está apto para realização de 
trabalho; 

o) Laudo médico com exames admissionais o qual fica a cargo do candidato. 

 

15. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

15.1 As contratações temporárias extinguir-se-ão: 
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a) pelo término do prazo contratual; 

b) por iniciativa da Administração Pública; 

c) por iniciativa do contratado. 

 

 

16. DOS CASOS OMISSOS 

16.1 Os casos omissos ou situações não previstas neste edital serão resolvidos pela 
comissão designada para o processo seletivo.  

 

Prefeitura Municipal de Jequié, 29 de maio de 2024. 

 

 

ZENILDO BRANDÃO SANTANA 

PREFEITO 
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ANEXO I 

INSCRIÇÃO 

 

No ato da inscrição, os candidatos deverão além de preencher o formulário disponível 
no link específico, https://forms.gle/iHaX5rBd5VuFioxXA ,no site 
http://www.jequie.ba.gov.br/ link -> “Processo Seletivo Simplificado – Secretaria 
Municipal de Saúde – Edital nº 01/2024”, deverá  anexar toda a documentação 
necessária para avaliação, exclusivamente via e-mail, 
selecaoacejequie2024@gmail.com , para a Secretaria Municipal de Saúde, com todos 
os documentos digitalizados listados abaixo, devidamente nomeados, ordenados 
conforme a sequência e em formato (Portable Digital Format - PDF) juntos em UM 
ÚNICO ARQUIVO: inscriçãonomecompletodocandidato.pdf:  

a) Cédula de identidade ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) legível e com 
apresentação de todos os dados. 

b) CPF; 

c) Título de Eleitor com prova de quitação eleitoral; 

d) Certificado de Reservista (para candidatos homens) 

e) Certificado conclusão Ensino Médio emitido por instituição reconhecida pelo MEC. 

f) Diploma ou Certificado de conclusão de Curso de Graduação se apresentado no 
currículo. 

g) A conclusão dos cursos de Graduação deve ocorrer antes da data da posse, 
estabelecida neste Edital;  

h) Certificados de participação em evento científico na área de saúde (congressos, 
cursos, seminários, simpósios, conferências) mínimo 20 horas; 

i) Comprovante de experiência profissional. 
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j) Laudo médico Original apresentando a deficiência, as especificações, bem como grau 
da mesma, assim como o informe atestando que este está apto para realização de 
trabalho. 

 

 

 

 

ANEXO II 
 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 
 

PERÍODO ATIVIDADE
  29 de maio de 2024 Publicação do edital 

  03 a 05 de junho de 2024 Período destinado à inscrição 

  07 de junho de 2024 Período homologação das inscrições e 
análise curricular 

08 e 09 de junho de 2024 Período de interposição de recursos 

10 de junho de 2024 Resultado do julgamento dos recursos 

10 de junho de 2024 Convocação para entrevistas 

11 a 12 de junho de 2024 Realização das entrevistas (2ª fase) 
  17 de junho de 2024 Resultado das estrevistas (2ª fase) 

  18 a 19 de junho de 2024 Período de interposição de recursos 

  20 de junho de 2024 Resultado do julgamento dos recursos/ 
convocação para curso introdutório 

25 a 29 de junho de 2024 Curso e avalaliação(3ª fase) 
  03 de julho de 2024 Resultado Preliminar 

  04 a 05 de julho de 2024 Período de interposição de recursos 

  08 de  julho de 2024 Divulgação do resultado final do processo seletivo 

09 de  julho de 2024 Convocação 

 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

2D0E51F6162EC9981D75B1F2AA56E6F9

quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 170

Prefeitura Municipal de Jequié



quarta-feira, 29 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02004 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 161

Prefeitura Municipal de Jequié
Outro

 
 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020 - Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 

 

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

 
 

 
1º APOSTILAMENTO AOS TERMOS DE FOMENTO ABAIXO RELACIONADOS: 

 
 
AJECE - ASSOCIAÇÃO JEQUIEENSE DE CEGOS localizada na Avenida São Bernardo n° 35 – Centro, 
Jequié – Ba, CEP 45.203.140, CNPJ 42.718.171/0001-09 Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins 
lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pelo Presidente Sr. 
ANTONIO CARLOS ANDRADE QUEIROZ, brasileiro, divorciado, RG  01887887-35 – SSP/BA, CPF nº 
185.499.425-53 denominada para este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR. - TERMO 
DE FOMENTO N° 001/2024. 
 
APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JEQUIÉ, localizado na Rua José 
Barros Meira, nº 581, Mandacaru, Jequié - Ba, CEP 45.207-070, CNPJ: 14.636.260/0001-62 Sociedade 
Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, 
representada pela Presidente a Sra. ANA CRISTINA MATOS SANTANA FÉLIX, brasileira, casada, 
Técnica Contábil, RG 08782595-48 – SSP/BA, CPF nº 950.178.105-44, residente na rua Professor Firmo 
Nunes de Morais, 49, São José, Jequié-BA., denominada para este instrumento particular simplesmente de 
FOMENTADOR. – TERMO DE FOMENTO Nº 002/2024. 
 
ASCEEJE - ASSOCIAÇÃO DE SURDO CENTRO EDUCACIONAL ESPECIALIZADO DE JEQUIÉ,– São 
Luís, Jequié – Ba, CEP  45.203-370, CNPJ 09.338.610/0001-74, Sociedade Civil de Utilidade Pública 
localizado na Rua Dep. Manoel Novaes, 55                                  
sem fins lucrativos, inscrita no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente Sra. 
IVANI APARECIDA DUARTE RAMOS, brasileira, casada, professora, RG  03.287.474-08 – SSP/BA, CPF 
076.220.808-29, residente e domiciliada na Rua Timóteo Alves Pereira, 15, São Judas Tadeu, Jequié-Ba., 
denominada para este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR. – TERMO DE FOMENTO 
Nº 003/2024. 
 
FUNDAÇÃO LEUR BRITTO, localizada na Rua Dr. João Braga, 20,  Jequiezinho, Jequié – BA,  CEP 
45.208-201, CNPJ: 14.158.802/0001-39 Sociedade Civil de Utilidade Pública, sem fins lucrativos, inscrita 
no Conselho Municipal de Assistência Social, representada pela Presidente Sra. MARIA LUCIENE 
CARVALHO OLIVEIRA, brasileira, solteira, RG 04.563.652-49 – SSP/BA, CPF nº 903.561.015-68, 
Profissão: Religiosa, residente e domiciliada na Rua Dr. João Braga, S/n, Jequiezinho, Jequié-Ba., 
denominada para este instrumento particular simplesmente de FOMENTADOR. TERMO DE FOMENTO Nº 
004/2024. 
 
 
OBJETO DO PRESENTE INSTRUMENTO: Apostilar os Termos de Fomentos, acima relacionados, firmado 
em 05 de abril de 2024 objetivando a prestação de serviços socioassistencial de Proteção Social de Média 
e Alta Complexidades por parte das Organizações da Sociedade Civil - OSC para atender pessoas de todas 
as faixas etárias sendo elas excepcionais de deficiência intelectual e múltiplas, Idosos,  que se encontram 
em situação de vulnerabilidade, risco pessoal e social, bem como Ampliar a Garantia dos Direitos Sociais, 
Educacionais e Individuais destas pessoas no Município de Jequié. Os Fomentadores se declaram em 
condições de prestarem os serviços, em estrita observância com o indicado nas Especificações dos Planos 
de Trabalho. 
 
 
DOTAÇÕES PARA INCLUIR: 

 
PROJ/ATIV. 2195 APOIO ÀS ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS 

DESPESA 33.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

FICHA  - 

FONTE 1660 0000 TRANSFERÊNCIAS DE RECEITA DO FUNDO NACIONAL DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 

FONTE 1661 0000 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FEAS. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

 
 
 
LEI N °9.433 DE 01 DE MARÇO DE 2005 

 
Art. 135 – Independem de termo contratual aditivo, podendo 
ser registrado por simples apostila: 
 
I – a simples alteração na indicação dos recursos 
orçamentários ou adicionais custeadores da despesa, sem 
modificação dos respectivos valores; 
 

 
Art. 143 – Os Contratos regidos por Lei poderão ser alterados, 
mediante justificação expressa, nos seguintes casos: 

 
 

§ 8° - A variação do valor contratual para fazer face ao 
reajuste de preços previsto no próprio contrato, as 
atualizações, compensações ou afinações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele 
previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares  até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, 
podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

  
  

Jequié - BA, 29 de Maio de 2024. 
 
 

Zenildo Brandão Santana 
Prefeito 
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Processo Administrativo nº 120/2024  

Pregão Eletrônico nº 013/2024 

 

Objeto: Constitui objeto do presente Pregão, a Permissão de Uso Oneroso do espaço público 

para montagem e exploração comercial de camarote privado na Praça da Bandeira, Centro de 

Jequié-BA, circuito com controle de acesso ao publico com portais de fiscalização, durante o 

evento denominado São João de Jequié 2024, a ser realizado nos dias 21, 22, 23 e 24 de junho 

de 2024. 

 

 

RECORRENTE: MARLY BATISTA DE SOUZA LTDA (“MARLY”) 

RECORRIDA: TOLDOS SÃO PAULO LTDA (“TSP”) 

 

DECISÃO 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

1. DAS RAZÕES DO RECURSO 

 

Trata-se de Recurso Administrativo interposto pela licitante MARLY na qual aduz que a licitante 

declarada vencedora foi indevidamente classificada e habilitada do certame, por ter 

descumprido o Edital, já que teria descumprido o item 9.12.10, “b”, que trata da qualificação 

técnico-profissional. 

 

A Recorrida TSP, devidamente intimada, apresentou contrarrazões, afirmando ter cumprido com 

todas as exigências do Edital, bem como comprovou sua qualificação técnica e sua capacidade 

técnico-profissional, juntando “Diversos atestados de Capacidade Técnica, cujo objeto é similar 

ao objeto da presenta licitação; - Declaração de Responsabilidade, emitida pelo Responsável 

Técnico, devidamente inscrito no CREA - Certidão de Acervo Técnico – CAT, em nome do 

Responsável técnico, emitido pelo CREA-BA”. 

 

Passo a análise dos pressupostos recursais. 

 

2. DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

 

Recurso administrativo, em sentido amplo,   e pressão que designa os meios postos   

disposição dos administrados para requerer que a Administração reveja seus atos. A fase 

recursal do procedimento licitat rio tem como fundamento o direito ao contradit rio e   ampla 

defesa, nos termos do art. 5  da Constituição Federal de 1988: 
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Art. 5   odos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer nature a, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no  a s a inviolabilidade 

do direito   vida,   liberdade,   igualdade,   segurança e   propriedade, nos termos 

seguintes: 

(...) 

   - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contradit rio e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes; 

 

O art. 165º, da Lei n. 14.133/21, assim determina:  

 

I - recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de 

lavratura da ata, em face de: 

a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de 

inscrição em registro cadastral, sua alteração ou cancelamento; 

b) julgamento das propostas; 

c) ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

d) anulação ou revogação da licitação; 

e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 

Administração; 

Apresentadas as ra  es recursais, a Comissão poderá adotar as seguintes posturas: (i) 

conhecer do recurso  ju  o positivo de admissibilidade  e, no m rito, acolh -lo, reali ando um 

ju  o de retratação e, desse modo, reconsiderando sua decisão e revendo seus pr prios atos; 

(ii) não conhecer do recurso  ju  o negativo de admissibilidade , em ra ão da aus ncia de algum 

requisitos de admissibilidade recursal; (iii) conhecer do recurso  ju  o positivo de 

admissibilidade  e manter a sua decisão, devendo prestar as devidas informaç es   autoridade 

competente para o efetivo julgamento do recurso. 

 

 s pressupostos recursais da licitação p blica são aqueles requisitos que devem ser 

preenchidos sob pena de nem sequer serem conhecidos pela Administração. Assim se 

manifestou o  ribunal de Contas da  nião: 

 

“ ara que o recurso seja conhecido, todos os requisitos de admissibilidade devem 

estar preenchidos cumulativamente. A aus ncia de qualquer um deles obsta o 

processamento do recurso - Ac rdão 214 2017 -  lenário.” 
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 esse conte to, colacionamos trechos do artigo A licitação e seus  rocedimentos  ecursais1: 

 

“ ressupostos objetivos: 

E ist ncia de ato administrativo decis rio: S                                  

                              fase do procedimento. 

Tempestividade:                                                            

                            

Forma escrita: os recursos, em regra, devem ter forma escrita, endereçados   

autoridade que praticou o ato (...). 

Fundamentação: “o recorrente tem o dever de fundamentar sua insa�sfação.  ão se 

conhece um recurso que não apontar defeitos, equ vocos ou diverg ncias na 

decisão recorrida”.  cf.  arçal Justen Filho, in Comentários    ei de  icitaç es e 

Contratos Administrativos, 12  ed.,  ão  aulo, Dial tica, 2008, p. 850 . 

Pressupostos subjetivos: 

 egitimidade recursal:   atribu da aquele que participa da licitação, em regra, o 

licitante. Assim, não possui legitimidade recursal o terceiro que não participa do 

certame. Deve haver, portanto, leg timo interesse na licitação, no contrato ou no 

cadastramento. Dessa forma, “não se admite, contrariamente ao que ocorre no 

Direito  rocessual, recurso ao terceiro prejudicado. A condição de terceiro elimina o 

cabimento do recurso.  e o terceiro for prejudicado caber-lhe-á e ercitar o direito de 

petição”.  ob. Cit.  . 847  

Interesse recursal –                                                   

particular.  ara  arcelo  alav ri consubstancia-se “na prova de que a decisão da 

qual se recorre   lesiva ao seu interesse, pois lhe fere direitos, ou prejudica sua 

posição perante o certame.  esse sentido, admite-se o recurso daquele contra quem 

tiver sido proferido determinado ato, como, por e emplo, de inabilitação, havendo 

interesse processual em discutir a mat ria por pretender se ver habilitado para que 

possa prosseguir na disputa.  amb m se admite o recurso do licitante contra atos 

praticados em favor de outro concorrente, como, por e emplo, contra a habilitação 

de determinado licitante, posto que no conte to da disputa seja de seu interesse o 

alijamento dos seus contendores”.  cf. in  icitaç es   blicas. Comentários e notas 

                                                 
1
  I E E , Fabio. A  icitação e seus procedimentos recursais, 2012. Dispon vel em: <https 

://www.direitonet.com.br/artigos /exibir/7665/A-licitacao-e-s eus -procedimentos -recurs ais >. Acesso em: 
12 dez. 2019. 
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 s s mulas e   jurisprud ncia do  ribunal de Contas do Estado de  ão  aulo, 1  ed., 

Belo Hori onte, Ed. F rum, 2009, p. 869 . 

 

 essa mesma linha, em outras palavras, são requisitos de admissibilidade recursal:  

 

 ucumb ncia:                                                -                

que atende a esse pressuposto; 

 

Tempestividade: a apresentação do recurso deve se dar no pra o previsto no Edital; 

 egitimidade: esse pressuposto s  e iste quando a parte que interpuser o recurso 

for a parte sucumbente; 

Interesse:                                                                  

                                                                         

                                                                               

                                                  ; 

 otivação: e posição objetiva do conte do da irresignação do interessado em 

relação ao ato decis rio. 

 

Ap s essa breve e planação, verifica-se que o recurso atende aos pressupostos da 

sucumbência, tempestividade e interesse, devendo ser conhecido. 

 

3. DO MÉRITO 

 

A Recorrente aduz que a licitante declarada vencedora foi indevidamente classificada e 

habilitada do certame, por ter descumprido o Edital, já que teria descumprido o item 9.12.10, “b”, 

que trata da qualificação técnico-profissional. 

 

A Recorrida TSP, devidamente intimada, apresentou contrarrazões, afirmando ter cumprido com 

todas as exigências do Edital, bem como comprovou sua qualificação técnica e sua capacidade 

técnico-profissional, juntando “Diversos atestados de Capacidade Técnica, cujo objeto é similar 

ao objeto da presenta licitação; - Declaração de Responsabilidade, emitida pelo Responsável 

Técnico, devidamente inscrito no CREA - Certidão de Acervo Técnico – CAT, em nome do 

Responsável técnico, emitido pelo CREA-BA”. 

 

Razão NÃO assiste à Recorrente MARLY.  
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Diferentemente do que indicado pela Recorrente, a Recorrida apresentou a documentação de 

habilitação atinente às regras do edital.  

 

Tendo em vista o conteúdo técnico das alegações, foi provocado o setor técnico de engenharia 

da Administração para apresentação de parecer na seguinte forma:  
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Dessa forma, nota-se que a Administração entende por satisfatória a demonstração da 

capacidade técnico-profissional apresentada pela Recorrida TSP, devendo-se privilegiar o 

formalismo moderado. 

 

A Lei 14.133/21, em seu art. 12, resumidamente estabelece que: 1. O não cumprimento de 

exigências meramente formais, que não comprometam a verificação da qualificação do licitante 

ou a compreensão do conteúdo de sua proposta, não resultará em sua desclassificação da 

licitação ou na invalidação do processo (inciso III); 2. A prova de autenticidade de cópia de 

documento público ou particular pode ser feita perante agente da Administração, mediante 

apresentação do original ou declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
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responsabilidade pessoal (inciso IV); 3. O reconhecimento de firma só será exigido em caso de 

dúvida sobre a autenticidade, salvo exigência legal (inciso V). 

Observamos, assim, a adoção do formalismo moderado nas licitações, conforme o inciso II do 

art. 12 da Nova Lei. Como bem destacou Di Pietro, isso aplica o princípio da razoabilidade 

presente na Lei de Processo Administrativo Federal (Lei 9784/99), que determina a "observância 

das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados" (inciso VIII do parágrafo 

único do art. 2º) e a "adoção de formas simples, suficientes para garantir um grau adequado de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados" (inciso IX do parágrafo único do 

art. 2º). 

 

Nesse mesmo sentido o Acórdão 898/2019-TCU-Plenário e que tratou de situação similar a que 

ora se analisa: 

'13. Conforme deixei consignado no estágio anterior deste processo, em face do 

princípio do formalismo moderado e da supremacia do interesse público, que 

permeiam os processos licitatórios, o fato de o licitante apresentar proposta 

com erros formais ou vícios sanáveis não enseja a sua desclassificação, 

podendo ser corrigidos com a apresentação de nova proposta desprovida dos 

erros. Nesse sentido, há remansosa jurisprudência desta Corte de Contas, a 

exemplo do Acórdão 2239/2018-TCU-Plenário, em que o TCU entendeu ser irregular 

a desclassificação de proposta vantajosa à administração por erro de baixa 

materialidade que possa ser sanado mediante diligência, por afrontar o interesse 

público. (Grifo no original) 

 

O Acórdão 1.211/2021-Plenário vem sendo aplicado a diversos casos posteriores. É relevante a 

identificação desses precedentes, especialmente para aplicação em casos semelhantes. 

 

No Acórdão 2.443/2021, o TCU reconheceu a ilegalidade da inabilitação de licitante que 

apresentou uma Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida 84 dias após a abertura da licitação. 

A CAT se referiria à condição preexistente. 

 

No Acórdão 2.528/2021, o TCU entendeu ilegal a inabilitação de licitante que deixara de 

apresentar declaração de inexistência de nepotismo. Nesse caso, o TCU reputou cabível a 

apresentação do documento após o início do certame. 

 

No Acórdão 988/2022, o TCU afastou a inabilitação de empresa que não apresentara o atestado 

de visita técnica nem a declaração da concordância com as disposições do instrumento 

convocat rio.  esse caso, o  elator esclareceu que, “_Conquanto seja fundamental no Direito 

Administrativo, o princípio da legalidade não é absoluto. No caso concreto, parece-me claro que 
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sua aplicação irrestrita operou contra a obtenção da melhor proposta e do alcance do interesse 

p blico, sendo apropriado ponderar a aplicação da salutar fle ibili ação do formalismo_.” 

 

No Acórdão 117/2024, o TCU qualificou como indevida a inabilitação de empresa decorrente de 

apresentação de documentação vencida (certidão negativa com prazo exaurido). 

 

O Pregoeiro/Agente de Contratação tem o poder-dever de realizar diligência para sanar erros 

formais ou vícios sanáveis, como é o presente caso: 

 

Acórdão 1217/2023 Plenário (Denúncia, Relator Ministro Benjamin Zymler) 

Licitação. Proposta. Desclassificação. Erro formal. Diligência. É irregular a 

desclassificação de proposta vantajosa à Administração por erros formais ou 

vícios sanáveis por meio de diligência, em face dos princípios do formalismo 

moderado e da supremacia do interesse público, que permeiam os processos 

licitatórios. 

 

Assim, nota-se o cumprimento da exigência editalícia. 

 

A presente situação se encaixa com perfeição na hipótese de choque entre o princípio da 

vinculação ao edital e do formalismo moderado, que é um dos princípios previstos no Edital e de 

regência do presente processo administrativo licitatório.  

 

Resumidamente, o formalismo moderado se relaciona a ponderação entre o princípio da 

eficiência e o da segurança jurídica, ostentando importante função no cumprimento dos 

objetivos descritos no art. 3º da lei de licitações: busca da proposta mais vantajosa para a 

Administração, garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional sustentável. 

Nesse sentido, orienta o TCU no acórdão 357/2015-Plenário: 

 

No curso de procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se pelo 

princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 

suficientes para propiciar adequado grau de certeza, segurança e respeito aos 

direitos dos administrados, promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o 

formalismo extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 

prerrogativas dos administrados. 

 

Nota-se que sua utilização não significa desmerecimento ao princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório ou negativa de vigência do caput do art. 41 da lei 8.666/93 que dispõe 

sobre a impossibilidade de a Administração descumprir as normas e condições do edital. Trata-

se de solução a ser tomada pelo intérprete a partir de um conflito de princípios. 
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Diante do caso concreto, e a fim de melhor viabilizar a concretização do interesse 

público, pode o princípio da legalidade estrita ser afastado frente a outros princípios. 

(Acórdão 119/2016-Plenário) 

O disposto no caput do art. 41 da Lei 8.666/1993, que proíbe a Administração de 

descumprir as normas e o edital, deve ser aplicado mediante a consideração dos 

princípios basilares que norteiam o procedimento licitatório, dentre eles o da seleção 

da proposta mais vantajosa. (Acórdão 8482/2013-1ª Câmara) 

 

Nessas hipóteses, a análise deve considerar a importância de cada princípio no caso 

concreto, e realizar a ponderação entre eles a fim de determinar qual prevalecerá, sem perder 

de vista os aspectos normativos. Por esse motivo, as soluções não respeitam fórmulas prontas, 

podendo variar de um caso para outro. 

 

Vale lembrar que o certame licitatório não representa um fim em si mesmo, mas um meio que 

busca o atendimento das necessidades públicas. Nas palavras do professor Adilson Dallari: a 

“licitação não   um concurso de destre a, destinado a selecionar o melhor cumpridor de edital”. 

 

A jurisprud ncia do  ribunal de Contas da  nião, ja     pac fica no sentido de que não se deve 

privilegiar o formalismo em detrimento ao interesse p blico, in verbis: 

 

“ o curso de procedimentos licitat rios, a Administração   blica deve pautar- se 

pelo princ pio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de formas simples e 

suficientes para propiciar adequado grau de certe a, segurança e respeito aos 

direitos dos administrados, promovendo, assim, a preval ncia do conte do sobre o 

formalismo e tremo, respeitadas, ainda, as pra es essenciais   proteção das 

prerrogativas dos administrados, conforme Ac rdão 357 2015 -  C  -   E   I .” 

 Ac rdão  C  - 357 2015- lenário  

 

Assim,   evidente que o  ribunal de Contas da  nião, diferentemente do arra oado, tem 

posicionamento s lido em sentido oposto ao recurso administrativo da recorrente, o que tamb m 

encontra conson ncia perante o poder judiciário, veja-se: 

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. 

LIMINAR. Exclusão do certame em razão da apresentação índices econômicos e 

financeiros em cópia simples e não autenticada, como previsto no edital. A 

Administração não deve se pautar pelo excesso de formalismo, em especial quando 

não se evidencia qualquer prejuízo ao processo licitatório. Ausência de 

questionamentos quanto à veracidade das informações prestadas pela empresa 
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agravada, Formalismo excessivo em descompasso com os fins almejados no 

procedimento licitatório. Precedentes. Continuidade do certame sem a reintegração 

da ora agravada pode gerar a ineficácia da medida, caso concedida a final. Ausência 

de procuração do advogado impetrante não abordada na decisão agravada. 

Impossibilidade de conhecimento da matéria, sob pena de supressão de instância. 

Recurso desprovido. 

(TJ-SP - AI: 20668169520218260000 SP 2066816-95.2021.8.26.0000, Relator: 

Heloísa Martins Mimessi, Data de Julgamento: 15/06/2021, 5ª Câmara de Direito 

Público, Data de Publicação: 15/06/2021) 

MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. Modalidade concorrência. 

Desclassificação de licitante por apresentar documento em cópia simples 

desacompanhado do original, ao invés de cópia autenticada. Excesso de formalismo 

que prejudica os próprios fins visados pela Lei nº 8.666/93, revelando-se 

desproporcional e desarrazoado. Gestor público que pode realizar diligência em 

busca da eficiência. Inteligência do art. 43, § 3º da Lei nº 8.666/93. Veracidade dos 

documentos apresentados que podem ser facilmente verificada. Ausência de 

questionamento da validade dos documentos apresentados. Inexistência de afronta 

ao princípio da isonomia. Desclassificação que restringiria o número de licitantes e 

prejudicaria a escolha da melhor proposta. Precedentes do STJ. Sentença 

reformada. Recurso provido. 

(TJ-SP - AC: 10202728020188260482 SP 1020272-80.2018.8.26.0482, Relator: 

Claudio Augusto Pedrassi, Data de Julgamento: 29/10/2019, 2ª Câmara de Direito 

Público, Data de Publicação: 29/10/2019) 

 

AD I I   A I  .  ICI A   .   EG   E E    IC .  E      E  . E    

 A   E    E     A  E A A   B    CIA DA         A . A  . 26, 

 A  G AF  3o D  DEC E    o 5.450 2005. E CE    DE F   A I   . 

A   A    D  A   DE  EC  A. 

1.   procedimento licitat rio na modalidade de pregão eletr nico foi criado para 

atender as necessidades de dar maior celeridade a Administração em certames 

licitat rios, cuja finalidade maior   selecionar a proposta mais vantajosa para a 

Administração, não se admitindo, contudo, e cesso de formalismo    J -    

5.869 DF, DJ: 07.10.2002.  el.  inistra  A  I A  A     Esp no 1.190.793  C, DJe 

08 09 2010,  el.  inistro CA      EI A     F 5a  EGI   - AG111906/PE, DJE 

03/02/2011. Relator: DES. FED. FRANCISCO BARROS DIAS). 

2.  a hip tese, o procedimento licitat rio se deu por meio de registro de preços, e 

teve por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços de limpe a e 

conservação. A proposta da impetrante foi recusada, sob o argumento de 
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desatendimento a disposição do item 2.5 do termo de refer ncia, ou seja, não haver 

apresentado lance/proposta correspondente ao valor anual do contrato. 

3. Em se tratando de interpretação d bia da norma edital cia, que acarretou 

desclassificação de 9  nove  propostas, a princ pio mais vantajosas para a 

administração, caberia ao pregoeiro interromper o pregão e retificar o edital para que 

não restasse mais d vidas quanto   forma dos lances. 

4.  ão se mostra ra oável que uma empresa concorrente, que apresentou a 

proposta mais vantajosa para a Administração   blica seja desclassificada por não 

ter apresentado a estimativa de preço atinente aos 12 meses do pra o de vig ncia 

do contrato, quando ofertou estimativa de preços globais mensais, em conformidade 

com a norma, que pelo simples cálculo aritm tico se chegaria ao preço global anual, 

sem maiores dificuldades. 

5. Apelação provida.   ribunal  egional Federal - 5a  egião,  rocesso 574315, 

Relator Francisco Wildo, Data 07/05/2015) 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LICITAÇÃO E CONTRATO ADMINISTRATIVO. 

DOCUMENTOS EXIGIDOS NO ATO CONVOCATÓRIO. INABILITAÇÃO. EXCESSO 

DE FORMALISMO. Ao analisar minuciosamente os documentos, observo que a 

decisão agravada merece reforma, pois os documentos alegadamente sem 

autenticação são originários do Município de Camaquã, sendo oportuno que o 

respectivo ente certifique a autenticidade de suas informações. Pondera-se que o 

fato dos documentos estarem certificados pelo Município que os emitiu, gera uma 

presunção de autenticidade dos mesmos, visto que se referem às obrigações que as 

empresas... 

(TJ-RS - AI: 70048200125 RS, Relator: Jorge Maraschin dos Santos, Data de 

Julgamento: 05/09/2012, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da 

Justiça do dia 21/09/2012) 

 

As formalidades legais no  mbito do procedimento licitat rio devem ser fi adas na medida e ata 

em que a lei autori a ou determina que seja e igido  art. 27, caput, c c art. 30, caput, ambos da 

 ei no 8.666 93 e artigo 37, caput, da Constituição Federal  

 

Há que se observar que tais e ig ncias edital cias deverão ser aquelas indispensáveis   

garantia do cumprimento das obrigaç es a serem assumidas perante o ente p blico contratante 

 art. 37,   I, in fine, da Constituição da  ep blica , vedando-se a adoção de e ig ncias in teis 

ou que onerem sobremaneira os licitantes, ferindo a ampla competitividade do certame. 

Confira-se o comando constitucional: 
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“Art. 37. A administração p blica direta e indireta de qualquer dos  oderes da  nião, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos  unic pios obedecerá aos princ pios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efici ncia e, tamb m, ao 

seguinte: 

(...) 

  I - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 

e alienaç es serão contratados mediante processo de licitação p blica que assegure 

igualdade de condiç es a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigaç es de pagamento, mantidas as condiç es efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as e ig ncias de qualificação t cnica e econ mica 

indispensáveis   garantia do cumprimento das obrigaç es.” 

 

  processo licitat rio – encarado como instrumento – tem seu prop sito centrado na obtenção 

dos meios mais vantajosos ao interesse p blico.  

 

 ister salientar que a Administração   blica tem o poder-dever de controlar seus pr prios atos, 

revendo-os e anulando-os quando houverem sido praticados com alguma ilegalidade. Dessa 

forma, a autotutela funda-se no princ pio da legalidade administrativa: se a Administração 

  blica s  pode agir dentro da legalidade,   de se considerar que os atos administrativos 

eivados de ilegalidade devem ser revistos e anulados, sob pena de afronta ao ordenamento 

jur dico. 

 

Assim, procedimento formal não se confunde com formalismo, consubstanciando este por 

e ig ncias in teis e desnecessárias, que podem e trapolar ou não as fronteiras da lei e, nesse 

caso, poder-ser-ia classificá-lo de exacerbado.  

 

O que se observa das razões de recursos apresentadas é apenas um inconformismo com o 

resultado do certame, sendo que este obedeceu a todos os ditames legais e ao procedimento 

previsto em seu Edital. 

 

Assim, as razões trazidas pela Recorrente não são suficientes para reforma da decisão, 

mantendo-se incólume a decisão proferida. 

 

4. DISPOSITIVO 

 

Com base no exposto CONHEÇO do recurso interposto em seu efeito suspensivo, para no 

mérito julgar pelo NÃO PROVIMENTO do recurso, mantendo-se incólume a decisão proferida 

na forma da lei. 
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Entendimento que submeto a análise da autoridade superior competente para proferir decisão 

definitiva. 

 

 

 

 

Jequié/BA, 29 de maio de 2024. 

 

 

 

Juliana Bispo 

Pregoeira 
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                 Processo nº 120/2024  
Pregão Eletrônico nº 013/2024 

 
 

DECISÃO EM SEDE DE RECURSO ADMINISTRATIVO 
 

Após análise do processo administrativo de Pregão Eletrônico nº 013/2024, 

bem como dos fundamentos da decisão do Pregoeiro do Município em relação 

ao Recurso Administrativo interposto pela licitante MARLY BATISTA DE 

SOUZA LTDA, DECIDO PELO CONHECIMENTO DOS RECURSOS 

ADMINISTRATIVOS, julgando pelo NÃO PROVIMENTO do mesmo,  

mantendo-se incólume a decisão proferida, na forma do Edital e da legislação 

aplicável. 

Publique-se. 

 

Jequié/BA, 29 de maio de 2024. 

 

____________________________ 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 192/2024 

 
Processo nº: 162/2024 
 
Inexigibilidade Nº 123/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: FERROLHO FECHADO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, com endereço na AV DEPUTADO LUIZ 
EDUARDO MAGALHAES, Nº 142, SALA 06, CENTRO, SIMOES FILHO/BA, CEP 43.700-000, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Jurídica sob nº 07.025.717/0001-37. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em agenciamentos de banda e grupos musicas para contratação da banda 
de renome nacional: "Adelmario Coelho" para uma apresentação musical no tradicional evento "São João de Jequié" a ser 
realizado na Praça da Bandeira, Jequié-BA, no ano de 2024. 
. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Dotação orçamentaria: 

Unidade: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Proj./Ativ.: 2093 - PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES 

Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias – 22/05/2024 a 19/09/2024. 
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 123/2024 

 
Processo nº: 162/2024 
 
Contrato Nº 192/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60.  
 
Contratada: FERROLHO FECHADO PRODUCOES ARTISTICAS LTDA, com endereço na AV DEPUTADO LUIZ 
EDUARDO MAGALHAES, Nº 142, SALA 06, CENTRO, SIMOES FILHO/BA, CEP 43.700-000, inscrito no Cadastro de 
Pessoa Jurídica sob nº 07.025.717/0001-37. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em agenciamentos de banda e grupos musicas para contratação da banda 
de renome nacional: "Adelmario Coelho" para uma apresentação musical no tradicional evento "São João de Jequié" a ser 
realizado na Praça da Bandeira, Jequié-BA, no ano de 2024. 
. 
 
Fundamento Legal: Art. 74, Inciso II, da Lei 14.133/2021. 
 
Valor Global: R$ 200.000,00 (duzentos mil reais). 

Dotação orçamentaria: 

Unidade: 12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

Proj./Ativ.: 2093 - PROMOCÃO E PATROCINIO DE FESTAS POPULARES 

Elemento: 33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Fonte de Recurso: 15000000 - RECURSOS NãO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

 
Vigência: 120 (cento e vinte) dias – 22/05/2024 a 19/09/2024. 
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 222/2024 

 
Processo nº: 110/2023 
 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 99/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: LUIZ CLAUDIO SANTOS SILVA DE JEQUIE, com endereço à Rua Lelis Piedade, n° 347, Centro, Jequié-BA, 
CEP 45.200-460, CNPJ/MF sob nº 32.300.729/001-70. 
 
Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO, (CAIXAS AMPLIFICADAS, SUPORTES E OUTROS), A FIM DE 
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES PRETENCENTES AO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO. 
 
Fundamento Legal: art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 Valor Global estimado de: R$ 19.872,50 (dezenove mil, oitocentos e setenta e dois reais e cinquenta centavos). 
 
Dotação Orçamentária: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

PROJ./ATIV: - 2200 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
ELEMENTO: 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 15400000 -Transferências do FUNDEB – IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
(FUNDEB 30%) 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJ./ATIV: - 2039 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-ESCOLA 
ELEMENTO: 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 15400000 -Transferências do FUNDEB – IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
(FUNDEB 30%) 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJ./ATIV: - 2240 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
ELEMENTO: 33903000 – MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE DE RECURSO: 15400000 -Transferências do FUNDEB – IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
(FUNDEB 30%) 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJ./ATIV: - 2200 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
ELEMENTO: 44905200 – equipamentos e material permanente 
FONTE DE RECURSO: 15400000 -Transferências do FUNDEB – IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
(FUNDEB 30%) 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJ./ATIV: - 2039 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO INFANTIL PRÉ-ESCOLA 
ELEMENTO: 44905200 – equipamentos e material permanente 
FONTE DE RECURSO: 15400000 -Transferências do FUNDEB – IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
(FUNDEB 30%) 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJ./ATIV: - 2240 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO EDUCAÇÃO INFANTIL CRECHE 
ELEMENTO: 44905200 – equipamentos e material permanente 
FONTE DE RECURSO: 15400000 -Transferências do FUNDEB – IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS DE IMPOSTOS 
(FUNDEB 30%) 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias - 29/05/2024 a 25/11/2024.  
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Pregão Eletrônico

 

 
 

                                  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  

 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2024 

 
 
Processo Administrativo: 048/2024 
Pregão Eletrônico: 10/2024 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01962/2024. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 28/03/2024 Diário Oficial da União, edição de 
28/01/2024. 
 
Data abertura: 12 de abril de 2024- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EM 
APOIO E LOGÍSTICA PARA O EVENTO DO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ DE 2024, EM REGIME DE 12 
(DOZE) HORAS, DEVIDAMENTE FARDADOS. 
. 
 
Contratada:  
 
R75FF SEGURANÇA ELETRONICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
33.025.150/0001-09, situada com endereço comercial na Rua Arismar Neto, n°155, São Judas 
Tadeu, Jequié-BA, CEP 45.204-086. Foi negociado para o menor valor global de R$ 300.054,00 
(trezentos mil e cinquenta e quatro reais). 
 
O PREGOEIRO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com a Lei 14.133/21 e decreto 24.910/23, e suas alterações, resolve 
ADJUDICAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do 
processo licitatório acima especificado. 
 
 
 

Jequié-BA, 22 de abril de 2024. 

  
 
 
 

________________________________________ 
DOMINGOS AILTON RIBEIRO DE CARVALHO 

SECRETARIO  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 010/2024 

 
 

Processo Administrativo: 048/2024 
Pregão Eletrônico: 10/2024 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01962/2024. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 28/03/2024 Diário Oficial da União, edição de 
28/01/2024. 
 
Data abertura: 12 de abril de 2024- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA EM 
APOIO E LOGÍSTICA PARA O EVENTO DO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ DE 2024, EM REGIME DE 12 
(DOZE) HORAS, DEVIDAMENTE FARDADOS. 
. 
 
Contratada:  
 
R75FF SEGURANÇA ELETRONICA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
33.025.150/0001-09, situada com endereço comercial na Rua Arismar Neto, n°155, São Judas 
Tadeu, Jequié-BA, CEP 45.204-086. Foi negociado para o menor valor global de R$ 300.054,00 
(trezentos mil e cinquenta e quatro reais). 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com as Leis nº 8.666/93, 10.520/02, e suas alterações, resolve 

HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao 

objeto do processo licitatório acima especificado. 

 

 

Jequié-BA, 29 de maio de 2024. 
 
 
 
 

___________________________________ 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA  

Prefeito Municipal 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Pregão Eletrônico

 

 
 

                                  

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

  

 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 15/2024 

 
 
Processo Administrativo: 109/2024 
Pregão Eletrônico: 015/2024 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01983/2024. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 29/04/2024 Diário Oficial da União, edição de 29/04/2024. 
 
Data abertura: 14 de maio de 2024- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, DA 
TRADICIONAL DECORAÇÃO JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, BAHIA EM VIRTUDE DA 
NECESSIDADE DE DAR CONTINUIDADE A UMA TRADIÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO QUE É A 
CELEBRAÇÃO DOS FESTEJOS JUNINOS, DIRETAMENTE LIGADA AO FOMENTO DA CULTURA, DO 
TURISMO BEM COMO DA ECONOMIA LOCAL. 
 
 
Contratada:  
 
LAMBERTINY SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
11.874.103/0001-05, situada com endereço comercial na Rua Padre Anchieta, n°84, Letra A, Centro, Lafaiete 
Coutinho-BA. Foi negociado para os ITENS 01, 02, 03,04, 05, 06, 07, 08, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23 o 
menor valor total de R$ 783.900,00 (setecentos e oitenta e três mil e novecentos reais); 
 
MARIA YLMA SANTANA DA COSTA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
11.856.626/0001-10, situada com endereço comercial na Rua Tabeliã Francisca Maria Queiroga, n° 15, 
Pereiros, Pombal-PB. Foi negociado para os ITENS 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 o menor valor total de R$ 
393.453,57 (trezentos e noventa e três mil quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e sete 
centavos). 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 24.910/23, 
resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do 
processo licitatório acima especificado. 
 
 

Jequié-BA, 23 de maio de 2024. 

  
 
 
 

_______________________________ 
Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 015/2024 

 
 

Processo Administrativo: 109/2024 
Pregão Eletrônico: 015/2024 
Modalidade Pregão Eletrônico  
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01983/2024. 
                  Jornal Correio da Bahia, edição de 29/04/2024 Diário Oficial da União, edição de 29/04/2024. 
 
Data abertura: 14 de maio de 2024- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 
 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS ORNAMENTAÇÃO, LOCAÇÃO, 
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE DECORAÇÃO, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, DA 
TRADICIONAL DECORAÇÃO JUNINA DE 2024, DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, BAHIA EM VIRTUDE DA 
NECESSIDADE DE DAR CONTINUIDADE A UMA TRADIÇÃO CULTURAL DO MUNICÍPIO QUE É A 
CELEBRAÇÃO DOS FESTEJOS JUNINOS, DIRETAMENTE LIGADA AO FOMENTO DA CULTURA, DO 
TURISMO BEM COMO DA ECONOMIA LOCAL. 
 
 
Contratada:  
 
LAMBERTINY SERVIÇOS E COMERCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
11.874.103/0001-05, situada com endereço comercial na Rua Padre Anchieta, n°84, Letra A, Centro, Lafaiete 
Coutinho-BA. Foi negociado para os ITENS 01, 02, 03,04, 05, 06, 07, 08, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22 e 23 o 
menor valor total de R$ 783.900,00 (setecentos e oitenta e três mil e novecentos reais); 
 

MARIA YLMA SANTANA DA COSTA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 
11.856.626/0001-10, situada com endereço comercial na Rua Tabeliã Francisca Maria Queiroga, n° 15, 
Pereiros, Pombal-PB. Foi negociado para os ITENS 09, 10, 11, 12, 13, 14 e 15 o menor valor total de R$ 
393.453,57 (trezentos e noventa e três mil quatrocentos e cinquenta e três reais e cinquenta e sete 
centavos). 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 24.910/23, 
resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do 
processo licitatório acima especificado. 
 

 

Jequié-BA, 29 de maio de 2024. 
 
 
 
 

_______________________________ 
Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 183/2020 

PROCESSO: 244/2019. 
 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA: 008/2019. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: ADM HALL LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.537.594/0001-98, no endereço R Amazonas, nº 498, Pituba, 
CEP 41.830-380, Salvador/BA. 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação de prazo do contrato celebrado em 07 de dezembro de 
2020, entre o Município de Jequié e a empresa ADM HALL LTDA. 

Fundamento Legal: artigo 57, II, § 2 da Lei 8.666/93. 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias - 25/05/2024 a 21/11/2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Dispensa

 

 

 

   

 

Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro – Fone 73-3525-4433 - Jequié – Bahia. 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
GABINETE ADMINISTRATIVO 

 

CHAMAMENTO PÚBLICO DISPENSA 59/2024 PROCESSO 199/2024 

A Prefeitura Municipal de Jequié/BA, por intermédio da Secretaria de Cultura e Turismo, com base na Lei 
n° 14.133/2021, torna público, para conhecimento dos interessados, o chamamento para apresentação de 
Cotações de Preços no prazo de 03 (três) dias úteis, com vistas à contratação de empresa especializada 
na eventual prestação de serviços de show pirotécnico com fornecimento de fogos, montagem, operação 
e desmontagem nos eventos oficiais do município de Jequié-BA, conforme planilha: 
 

Item Descrição Unid. Qtde. 

1 Foguete 12x1, incluindo a execução de show pirotécnico UN 250 

2 Foguete 19x4, incluindo a execução de show pirotécnico UN 150 

3 Foguete 19x4 Cores, incluindo a execução de show pirotécnico UN 45 

4 Girandola 234 Tiros, incluindo execução de show pirotécnico UN 20 

5 Girandola 468 Tiros, incluindo a execução de show pirotécnico UN 20 

6 Girandola 468 Cores, incluindo a execução de show pirotécnico UN 20 

7 Girandola 702 Tiros, incluindo execução de show pirotécnico UN 10 

8 Girandola 1080 Tiros, incluindo a execução de show pirotécnico UN 10 

9 Girandola 1800 Tiros, incluindo a execução de show pirotécnico UN 10 

10 Torta 50 Tubos 1,5" Cores, incluindo a execução de show 

pirotécnico 

UN 
3 

11 Torta 100 Tubos 1,5" Cores, incluindo a execução de show 

pirotécnico 

UN 
3 

12 Torta 50 Tubos 1,8" Cores, incluindo a execução de show 

pirotécnico 

UN 
3 

13 Torta 100 Tubos 1,8" Cores, incluindo a execução de show 

pirotécnico 

UN 
2 

14 Torta VIP 186 Tubos Variados, Cores e Efeitos, incluindo a 

execução de show pirotécnico 

UN 
1 

15 Torta Infinite Show 177 Tubos Variados, Cores e Efeitos, incluindo a 

execução de show pirotécnico 

UN 
1 

16 Torta Grand Show 126 Tubos Variados, Cores e Efeitos, incluindo a 

execução de show pirotécnico 

UN 
1 

17 Kit Show Copacabana 120 Tubos Variados, Cores e Efeitos, 

incluindo a execução de show pirotécnico 

UN 
1 

18 Torta Apogeu 216 Tubos Variados, Cores e Efeitos, incluindo a 

execução de show pirotécnico 

UN 
2 
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Prefeitura Municipal de Jequié

 

 

 

   

 

Rua Nestor Ribeiro, 593, Centro – Fone 73-3525-4433 - Jequié – Bahia. 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
GABINETE ADMINISTRATIVO 

19 Kit Morteiros 25 Tubos 2,5", Cores e Efeitos, incluindo a execução 

de show pirotécnico  

UN 
2 

20 Torta UFC 139 tubos cores e efeitos, incluindo execução de show 

pirotécnico 

UN 

2 

  
As empresas interessadas deverão enviar a proposta através do e-mail: 
chamamentopublico@jequie.ba.gov.br , respeitando o prazo estabelecido. 
 
Juntamente com a cotação solicitamos que sejam encaminhados de forma atualizada os seguintes 
documentos: 
 
• Documentos relativos à Habilitação Jurídica (Contrato Social Consolidado ou todas as 
respectivas alterações, documentos dos sócios e Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (Cartão CNPJ); 
 
• Documentos de Regularidade Fiscal e Trabalhista – Certidão de Regularidade Municipal, 
Fazenda Estadual e Fazenda Federal, Certificado de Regularidade relativa com o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviços (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 
 
• Atestado de Capacidade Técnica; 
 

 
Jequié/BA, 29 de maio de 2024. 

 

 
Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 
Secretário Mun. de Cultura e Turismo 

Decreto nº 22.307/2021 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Contrato

  

 

 

 

Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 221/2024 

 
 

 
Processo nº: 115/2023 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 90/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: COMERCIAL J A M COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, com endereço à Rua Laudelino Barreto, n°36, centro, 
Jequié-BA, CEP 45.200-000, CNPJ/MF Sob o 00.722.283/0001-85. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE CADERNOS E AGENDA ESCOLAR 
PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO JEQUIÉ-
BA. 
 
 
Fundamento Legal: art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
 Valor Global estimado de: R$ 110.550,00 (cento e dez mil e quinhentos e cinquenta reais). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, 29.05.2024 a 25.11.2024.  
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Praça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8000– CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

EXTRATO DO SETIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 293/2019 

Processo: 196/2019 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: ALZ TECNOLOGIA, CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº 
05.361.614/0001-12, sediada na Avenida Tancredo Neves, nº 1283, Ed. Empresarial Ômega, Sala 802, Caminho das 
Árvores, Salvador/BA.  

Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo, o aditamento do valor do contrato original 
celebrado em 09 de setembro de 2019, entre o Município de Jequié e ALZ - TEC. CONSULT. E PROJETOS LTDA, na forma 
prevista nas Cláusulas Quarta – Prazo e Quinta – Do Preço. 

Fundamento Legal: Art.57, II, § 2º da Lei 8.666/93. 

Valor Total: R$ 168.900,00 (cento e sessenta e oito mil e novecentos reais). 
 

Vigência: 31.05.2024 A 29.08.2024. 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

     ESTADO DA BAHIA 
    PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
 

 
 

EXTRATO DO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 558/2021 

Processo n°: 478/2021 

 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratada: ALLPHA PAVIMENTAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA com endereço na Alameda Salvador, 
Nº 1057, Edif Torre Europa, sala 301, Caminho das Arvores, Salvador/BA, CEP 41.820-020, inscrita no CNPJ sob nº. 
28.226.014/0001-47. 
 
Objeto: O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo do contrato celebrado em 18 de janeiro de 2022, 
entre o Município de Jequié e a empresa ALLPHA PAVIMENTAÇÕES E SERVIÇOS DE CONSTRUÇÕES LTDA, na forma 
prevista na Cláusula Terceira– Da Vigência do Contrato. 
 
Fundamento Legal: Art. 57, II da Lei 8.666/1993. 
 
Vigência: 150 (cento e cinquenta ) dias – 11/07/2024 a 08/12/2024 
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Prefeitura Municipal de Jequié
Termo Aditivo

    
 
 
 

 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO  
REFERENTE AO CONTRATO Nº 73/2024 

 

O Município de Jequié torna pública a retificação referente à publicação no Diário Oficial do Município, quarta-feira, 29 
de maio de 2024, Ano X, Edição nº 02004, Caderno I, Diário Oficial do Município p. 081 - Extrato do Primeiro Termo 
Aditivo referente ao Contrato nº 73/2024. 

Onde se lê: 

Dotação Orçamentária: 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

 

 
Leia – se: 

Unidade: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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Pça Duque de Caxias, s/n – Fone 73-3526-8020Fax 73-3526-8030 – CEP 45.208-903 - Jequié - Bahia 1 

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 223/2024 

 
 

 
Processo nº: 115/2023 
Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 95/2023 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié, 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60. 
 
Contratado: GRAFICA E EDITORA ALIANÇA LTDA, com endereço à Rua Palmeiras, nº 39, quadra 10, lote 8, sala 1. 
Centro Campeste de Goiás-GO CEP: 75396-000, CNPJ/MF Sob o 02.472.396/0002-86. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM CONFECÇÃO DE CADERNOS E AGENDA ESCOLAR 
PERSONALIZADOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DOS ALUNOS DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO JEQUIÉ-
BA. 
 
 
Fundamento Legal: art. 15, § 3º, inciso III, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
 
 Valor Global estimado de: R$ 56.650,00 (cinquenta e seis mil seiscentos e cinquenta reais). 
 
Vigência: 180 (cento e oitenta) dias, 29/05/2024 a 25/11/2024.  
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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 211/2024 

 
 

Processo nº: 251/2022 

 

Vinculada a Ata de Registro de Preços: n° 027/2023. 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ, com sede na Praça Duque de Caxias, S/N, Jequiezinho, Jequié- 
Bahia, CEP: 45.208-903, inscrita no CNPJ sob nº 13.894.878/0001-60, juntamente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE JEQUIÉ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 09.436.466/0001-09, cuja sede 
localiza-se na Rua Dom Pedro II, nº 88, Centro, Jequié- Bahia. 
 
Contratada: TELEMEDICINA DA BAHIA LTDA, com sede na Avenida Anita Garibaldi, nº 1555, Edifício Centro Médico da 
Garibaldi, Sala 701/702/708, Federação, CEP 40.210-902, Salvador- Bahia, CNPJ nº 03.154.807/0001-77. 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviço de telediagnóstico em cardiologia - ECG, para o Centro de Saúde 
de Jequié. 
 
Fundamento Legal: Art. 15, §3, inciso III da Lei 8.666/93. 
 

Valor do Documento: R$ 5.250,00 (Cinco mil, duzentos e cinquenta reais). 
 
Vigência: 30 (trinta) dias - 29/03/2024 a 28/06/2024. 
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Pregão Eletrônico

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 
 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2024 

 
 

Processo Administrativo: 120/2024 
Pregão Eletrônico: 013/2024 
Modalidade Pregão Eletrônico 
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01979/2024. 

Jornal Correio da Bahia, edição de 23/04/2024 Diário Oficial da União, edição de 23/04/2024. 
 

Data abertura: 15 de maio de 2024- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 

 
 

Objeto: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PREGÃO, A PERMISSÃO DE USO ONEROSO DO ESPAÇO 
PÚBLICO PARA MONTAGEM E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE CAMAROTE PRIVADO NA PRAÇA DA 
BANDEIRA, CENTRO DE JEQUIÉ-BA, CIRCUITO COM CONTROLE DE ACESSO AO PUBLICO COM 
PORTAIS DE FISCALIZAÇÃO, DURANTE O EVENTO DENOMINADO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ 2024, A SER 
REALIZADO NOS DIAS 21, 22, 23 E 24 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

Contratada: 

TOLDOS SAO PAULO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 01.812.914/0001-10, 
situada com endereço comercial Via Dica Anel I, Sn, Quadra11 Lote 08, Cia Sul, Simões Filho-Ba. Foi 
negociado o menor valor total de R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais). 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 24.910/23, 
resolve ADJUDICAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do 
processo licitatório acima especificado. 

 
 

Jequié-BA, 29 de maio de 2024. 
 
 
 

 
Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRONICO Nº 013/2024 
 

Processo Administrativo: 120/2024 
Pregão Eletrônico: 013/2024 
Modalidade Pregão Eletrônico 
Publicação: Quadro de aviso da Prefeitura – Diário Oficial do Município, edição de n° 01979/2024. 

Jornal Correio da Bahia, edição de 23/04/2024 Diário Oficial da União, edição de 23/04/2024. 
 

Data abertura: 15 de maio de 2024- 08h 
Local: WWW.LICITACOES-E.COM.BR 

 
 

Objeto: CONSTITUI OBJETO DO PRESENTE PREGÃO, A PERMISSÃO DE USO ONEROSO DO ESPAÇO 
PÚBLICO PARA MONTAGEM E EXPLORAÇÃO COMERCIAL DE CAMAROTE PRIVADO NA PRAÇA DA 
BANDEIRA, CENTRO DE JEQUIÉ-BA, CIRCUITO COM CONTROLE DE ACESSO AO PUBLICO COM 
PORTAIS DE FISCALIZAÇÃO, DURANTE O EVENTO DENOMINADO SÃO JOÃO DE JEQUIÉ 2024, A SER 
REALIZADO NOS DIAS 21, 22, 23 E 24 DE JUNHO DE 2024. 

 
 

Contratada: 

TOLDOS SAO PAULO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº 01.812.914/0001-10, 
situada com endereço comercial Via Dica Anel I, Sn, Quadra11 Lote 08, Cia Sul, Simões Filho-Ba. Foi 
negociado o menor valor total de R$ 233.000,00 (duzentos e trinta e três mil reais). 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ – ESTADO DA 
BAHIA, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a Lei nº 14.133/21 e Decreto Municipal 24.910/23, 
resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do 
processo licitatório acima especificado. 

 
 

Jequié-BA, 29 de maio de 2024. 
 
 
 

 
Domingos Ailton Ribeiro de Carvalho 

Secretário Municipal de Cultura e Turismo 
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